
PI -  i i izidsla.do

h'roc.QL5()3boi-''^^-M-D

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

-LS.

\iib.

TOMADA DE PREÇOS N" 01^2019

REGIDO PELA LEI N®. 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES. LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006. LEI
COMPLEMENTAR N° 147/2014 E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES.

ÓRGÃO INTERESSADO:

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

2309001/2019

TIPO DE LICITAÇÃO:

MENOR PREÇO

REGIME DE EXECUÇÃO:

Execução Indireta por preço global

OBJETO:

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção do sistema de iluminação pública no
município de Trizidela do Vale/MA.
Valor Estimado Total: RS 1.101.868,66 (um milhão cento e um mil oitocentos e sessenta e oito reais e sessenta e seis
centavos).

LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS DE PREÇOS E
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, localizada na Av. Deputado Carlos Melo, N' 1670
- Aeroporto.

DATA: I3/II/20I9 (Abertura da Sessão)
HORA: 09h00min (nove horas) horário local.

SE NO DIA SUPRACITADO NÃO HOUVER EXPEDIENTE, O RECEBIMENTO E O INÍCIO DA ABERTURA DOS
ENVELOPES REFERENTES A ESTA TOMADA DE PREÇOS SERÃO REALIZADOS NO PRIMEIRO DIA tJTIL DE
FUNCIONAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA, QUE SE SEGUIR.

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL,

DIA: Segunda a Sexta-feira
HORÁRIO: das 08:00hsàs I2:00hs (horário local).
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, localizada na Sala de Licitações da Prefeitura
Municipal de Trizidela do Vale, localizada na Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto.

PRESIDENTE DA CPL:

Pinheiro

Página 1 de 50



n oc à3_o.^Jy2o_[^
)CI

Kt_!i.)

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto

CNPJ N® 01.558.070/0001-22

TOMADA DE PREÇOS N° 018/2019

A Prefeitura Municipal de Trizídela do Vale, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação -
CPL, designada pela Portaria n°. 001/2019, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará
realizar no dia 13 de novembro de 2019, às 09h00min, na sala de sessão da Comissão Permanente de
Licitação - CPL, localizada na Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 ■ Aeroporto - Trizidela do Vale/M A,
a licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS n° 018/2019, na forma de execução indireta, sob
regime de empreitada por PREÇO GLOBAL, do tipo MENOR PREÇO, instaurada por meio do
processo administrativo n® 2309001/2019, devidamente autorizado, regida pela Lei Federal n° 8.666/1993
e suas alterações, pela Lei Complementar n° 123/2006, Lei Complementar n° 147/2014, Lei
Complementar n° 155/2016 e demais legislações pertinentes, bem como pelas disposições deste Edital.

No dia, hora e local acima indicado, a Comissão receberá os envelopes contendo a documentação de
habilitação e proposta de preços dos licitantes interessados e dará início à abertura da sessão pública.

1. OBJETO

LL Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção do sistema de
iluminação pública no município de Trizidela do Vale/MA, conforme especificações e condições no
ANEXO I do presente Edital (Projeto Básico).

1.2. O valor total máximo desta licitação é de RS 1.101.868,66 (um milhão cento e um mil oitocentos e
sessenta e oito reais e sessenta e seis centavos), conforme planilhas orçamentárias, parte integrante do
Projeto Básico - ANEXO I do presente Edital.

1.4. O prazo de execução do objeto é de 360 (trezentos e sessenta) dias, a contar do recebimento da
Ordem de Serviço.

2. IMPUGNAÇAO AO EDITAL

2.1. Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidade na aplicação da Lei, devendo
protocolar o pedido em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para recebimento dos envelopes
"Documentação" e "Proposta", devendo a Comissão Permanente de Licitação julgar e responder à
impugnação em até 03 (três) dias úteis.

2.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a Prefeitura Municipal de Trizidela do
Vale, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data marcada para recebimento dos
envelopes "Documentação" e "Proposta", apontando as falhas ou irregularidades que o viciariam, hipótese
em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

2.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar desta Licitação, até o
trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, sendo-lhe defeso oferecer impugnação fora do prazo
estabelecido no § 2° do art. 41 da Lei n. ® 8.666/93.

2.4. A impugnação interposta deverá ser entregue no Serviço de Protocolo da Prefeitura Municipal de
Trizidela do Vale/MA, mediante registro no livro de protocolo, ou em segunda via, no horário das 8:00hs
às I2;00hs (horário local).

3. CONDIÇÕES DE PARUCEPAÇÃO

3.1 A licitante interessada em participar do certame, prestará garantia para habilitação, em favor da
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, CNPJ n° 01.558.070/0001-22, em valor correspondente a
1% (um por cento) do total orçado da contratação, em caução em dinheiro ou em tí^os da dívida
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto
CNPJ N' 01.558.070/0001-22

pública, seguro-garantia ou fiança bancária, conforme disposto no "caput" e § 1' do Art. 56, da Lei
Federal n" 8.666/93.

3.2. A licitante interessada em participar desta Tomada de Preços deverá:

3.2.1. Estar cadastrada no Sistema Municipal de Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de
Trizidela do Vale, Estado do Maranhão; ou

3.2.2. Estar cadastrada em outro órgão da Administração Federal ou de outros Estados ou ainda, quando
não seja cadastrada em nenhum órgão público, que atenda, perante a COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO - CPL, até o 3° (terceiro) dia anterior à data do recebimento dos envelopes de
documentação e proposta, a todas as condições exigíveis para cadastramento.

3.3. Além das vedações previstas no Art. 9® da Lei n® 8.666/93, não poderão participar, direta ou
Indiretamente, desta licitação:

3.3.1. Empresa que se encontra sob falência, recuperação Judicial ou extrajudicial que impossibilite o
cumprimento do contrato, concurso de credores, dissolução ou liquidação.

3.1.1.1 Somente será aceita a participação de empresa em recuperação Judicial e extrajudicial, desde
que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo Juízo competente e em pleno vigor, sem
prejuízo de atendimento a todos os requisitos de habitação econômico-financeira estabelecidos no
edital.

3.3.2. Empresas em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, pessoas Jurídicas
que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta licitação e com sócios comuns
concorrendo entre si, empresas estrangeiras que não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido
declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública ou punidos com
suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA.

33.3. Cooperativas de mão-de-obra tendo em vista que a execução do objeto desta licitação demanda a
prestação de serviços de forma habitual e pessoal, mediante subordinação hierárquica do trabalhador à
empresa contratada.

3.4. A simples apresentação da proposta implica, por parte da licitante, de que inexistem fatos que
impeçam a sua participação, eximindo assim a Comissão de Licitação do disposto no art. 97 da Lei n°
8.666/93.

4. CREDÈNCIAMÈI!^

4.1. As empresas licitantes que quiserem se fazer representar nesta Licitação, além dos envelopes, deverão
apresentar Junto à Comissão de Licitação, no início dos trabalhos, credencial do seu representante legal,
com a respectiva qualificação civil, que tanto poderá ser procuração passada por Instrumento Público,
quanto por Carta Credencial, assinada pelo representante da empresa com firma reconhecida, nos termos
do modelo do Anexo II deste Edital.

4.1.1. O instrumento de credenciamento deverá estar acompanhado de cópia do Ato Constitutivo ou
Contrato Social da empresa, que identifiquem seus sócios e estejam expressos seus poderes para
exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

4.1.2. O credenciamento é facultativo, porém sua ausência impedirá que o representante da licitante se
manifeste ou responda pela empresa durante o processo licitatório.
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ESTADO DO MARANHÃO Lib
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Meio, N® 1670 - Aeroporto

CNPJ N® 01.558.070/0001-22

4.1.3. A licitante que comparecer representada por seu sócio ou dirigente, se credenciará comprovando
esta qualidade através do Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, acompanhado de
documento de identidade.

4.1.4. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte que desejar usufruir do tratamento diferenciado
previsto na Lei Complementar n® 123/2006, no presente certame deve apresentar juntamente com o
documento de credenciamento, a declaração de que atende aos requisitos estabelecidos no artigo 3® da Lei
Complementar, conforme Anexo III, acompanhada das Certidões Simplificada e Específica expedida pela
Junta Comercial do Estado domicílio da sede da licitante.

4.1.4.1. A declaração mencionada no subitem 4.1.4 terá presunção relativa de veracidade, podendo ser
contestada por qualquer interessado, que terá o ônus de comprovar suas alegações.

4.1.5. Nenhuma pessoa natural poderá representar mais de uma licitante.

4.1.6. Não serão consideradas propostas apresentadas por telex, telegrama, Internet ou fac-símile.

4.2. Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia, desde que autenticada por Cartório competente ou por membro da Comissão, ou por
publicação em órgão de Imprensa Oficial.

4.2.1 - Os documentos autenticados por cartório digital deverão ser acompanhados das Declarações
de Serviço de Autenticação Digital, sendo vedada a autenticação por chave de terceiros.

4.3. Não será admitida a participação de 02 (dois) representantes para a mesma empresa e nem de um
mesmo representante para mais de uma empresa.

4.4. Na hipótese de suspensão dos trabalhos, a licitante será representada na sessão de reabertura pelo
mesmo ou em caso de novo representante, este deverá atender às exigências previstas no item 4.

4.5. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, exceto como ouvinte.

5.1. No dia, hora e local indicados no preâmbulo deste Edital, os interessados entregarão, através de seu
representante legal ou pessoa credenciada, à Comissão, devidamente lacrados, 02 (dois) envelopes, a
saber:

ENVELOPE N® 01 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa:
Nome e endereço do licitante
TOMADA DE PREÇOS n° 018/2019 - Data: 13/11/2019.
"DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO"

ENVELOPE N° 02 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa:
Nome e endereço do licitante
TOMADA DE PREÇOS n° 018/2019 - Data: 13/11/2019.
"PROPOSTA DE PREÇOS"

5.1.1. As empresas poderão enviar seus envelopes através de remessa postal através do endereço Avenida
Deputado Carlos Melo, n® 1670, Bairro Aeroporto, CEP: 65.727-000 - Trizidela do Vale/MA.

5.2. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

A documentação de habilitação deverá ser apresentada em original ou em qualquer processo de cópia
autenticada por Cartório, membro da Comissão ou publicação em órgão de imprensa oficial, excetuando-
se os emitidos pela Internet, cuja validação esteja condicionada a sua verificação no respectivo Sítio,
que poderão ser apresentados em cópia simples, os seguintes documentos:
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRJZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto

CNPJ N® 01.558.070/0001-22

5.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais alterações, ou
ato constitutivo consolidado, com todas suas alterações posteriores, devidamente registrados na
Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus atuais administradores;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova da diretoria
em exercício e do contrato social registrado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
país e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir,

e) Certificado de Registro Cadastral emitido por órgão da Administração Pública Federal, Estadual
ou do Município de Trizideia do Vale;

5.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal (se houver), relativo ao
domicílio ou sede do licitante;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federai e Seguridade Social, mediante
apresentação da:

Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social, Pessoa Jurídica,
mediante apresentação da: Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União, conforme portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014.

d) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do licitante,
mediante apresentação da:

a. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;
b. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto á Dívida Ativa.

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de:

a. Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
b. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa.
c. Alvará de Localização e Funcionamento da sede ou domicílio da licitante, (sendo facultativa

a apresentação).

f) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal - CEF,
comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT.

5.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA;

a) Prova de inscrição ou registro do licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia-CREA competente, que comprove atividade relacionada com o objeto, através do
Certificado de Registro e Quitação Pessoa Jurídica;
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b) Prova de inscrição ou registro do responsável técnico junto ao Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia-CREA competente, que comprove atividade relacionada com o objeto, através do
Certificado de Registro e Quitação Pessoa Física (ENGENHEIRO ELETRICISTA).

c) A comprovação do vínculo empregatício do Responsável Técnico será feita mediante cópia do

contrato de Prestação de Serviços devidamente registrado no CREA da região competente, em

que conste o profissional como responsável técnico, que demonstre a identificação do

profissional, ou mediante certidão do CREA, devidamente atualizada ou ART de Cargo e
Função.

c.l) Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita

através do Ato Constitutivo da mesma ou Certidão do CREA, devidamente atualizados

d) Declaração do licitante, na forma do ANEXO IV, indicando o responsável técnico

fENGENHEIRO ELETRICISTA) responsável pela execução do objeto desta licitação, caso

lhe seia adjudicado:

d.l) a empresa contratada para execução do objeto desta licitação, somente poderá substituir o
responsável técnico por novo profissional, com a prévia e escrita anuência da Prefeitura
Municipal de Trizidela do Vale mediante a apresentação de acervo técnico comprovando que
possui experiência profissional equivalente ou superior.

e) Para atendimento à qualificação técnico-proflsslonal: profissional de nível superior,
ENGENHEIRO ELETRICISTA, reconhecido pelo CREA, acompanhado da respectiva Certidão
de Acervo Técnico - CAT, expedidas pelo CREA, comprovando ter executado para órgão ou
entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito
Federal, ou ainda, para empresa privada, serviços compatíveis com o objeto da presente licitação.

e.l) no caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como
responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todos os licitantes
portadores desse atestado serão inabilitados.

f) Atestado de Capacidade Técnica-operacional, fornecido por pessoa jurídica de direito público
ou privado, que comprove que a empresa executou serviços engenharia.

g) Declaração formal e expressa da licitante, que disponibilizará equipe técnica assim como
instalações, máquinas e equipamentos considerados essenciais para o cumprimento do objeto da
licitação.

h) Declaração de que tomou conhecimento das condições em que se desenvolverão os
trabalhos, conforme modelo de Declaração constante do ANEXO V deste Edital, em papel
timbrado da empresa, assinada pelo seu representante legal devidamente identificado,
informando, sob as penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das condições e
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, diante do conhecimento das especificações
técnicas definidas no Projeto Básico, anexo a este edital, e que assume total responsabilidade por
esse fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças
técnicas ou financeiras com a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA.

i) Declaração do licitante, na forma do ANEXO VII, de que está de acordo e se submete
incondicionalmente às disposições deste Edital bem como às da Lei Federal n° 8.666/1993 e suas
alterações.

5.2.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social acompanhado do
termos de abertura e encerramento, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanço^rovisórios.
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podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da
proposta.

a. 1) serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados:

a. 1.1) sociedades regidas pela Lei n.° 6.404/76 (sociedade anônima):

•  Publicados em Diário Oficial; ou

•  Publicados em Jornal de grande circulação; ou
•  Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do

licitante.

a. 1.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):

•  Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do
licitante ou em outro órgão equivalente; ou

•  Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.

a.l .3) sociedade criada no exercício em curso:

•  Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta
Comercial da sede ou domicílio do licitante;

a. 1.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade;

a.2) A boa situação financeira será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão apresentar o valor mínimo igual a 1 (um),
resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE -t- EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

SG = ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

LC = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

a.2.1) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos Juntado
ao balanço;

a.2.1.1) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito de efetuar
os cálculos;

a.3) se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado.
Juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.

a.4) A pessoa Jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do ano-
calendário, mantiver Livro Caixa nos termos da Lei n" 8.981, de 20/01/1995, deverá
apresentar. Juntamente com o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, cópias
dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Caixa de acordo com, a Instrução
Normativa da Receita Federal ° 1.420/2013 algumas pessoas Jurídicas sujeiras a tributação
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pelo lucro presumido poderão apresentar por Escrituração Contábil Digital em formato
SPED assim com a empresas de tributação com base no Lucro Real.

b) Certidão negativa de falência. Recuperação Judiciai ou Recuperação Extrajudicial, expedida pelo
cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial, no domicílio, emitida até
60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade constante
da própria certidão.

b.l) As empresa em recuperação judicial deverão apresentar certidão emitida pelo juízo em que tramita o
procedimento da recuperação judicial no qual certifique-se que a empresa está apta, econômica e
financeiramente, a suportar o cumprimento do contrato.

5.2.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

a) Declaração da Empresa Licitante, conforme modelo Anexo XV, assinada pelo titular da empresa ou
pessoa legalmente habilitada, comprovando a delegação de poderes para fazê-lo em nome da empresa,
claramente afírmando:

a. I) estar ciente das condições desta licitação e que assume responsabilidade pela autenticidade de
todos os documentos apresentados;

a.2) que executará os serviços de acordo com os projetos e as especificações técnicas fornecidas
pela Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão, disponibilizando pessoal
técnico especializado e que tomará todas as medidas para assegurar um controle de qualidade
adequado;

a.3) que participarão efetivamente da execução dos serviços profissional(is) indicado(s) para fins
de comprovação de qualificação técnica, admitindo-se a substituição por profissional de
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Prefeitura Municipal de Trizidela
do Vale/MA;

a.4) que manterá nos serviços Livro Diário dos Serviços, onde deverão ser anotadas todas as
ocorrências decorrentes do andamento dos serviços e outras julgadas necessárias ao perfeito
acompanhamento da execução do Contrato.

^ b) Declaração da Inexistência de fato impeditivo da sua habilitação, conforme modelo do Anexo XVI
deste Edital.

c) Declaração do licitante, na forma do ANEXO VHI, de que não possui, em seu quadro de pessoal,
empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso ou insalubre e de 16
(dezesseis) anos em qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 (catorze) anos,
cumprindo o disposto no inciso XXXIII, art.7°, da Constituição Federal de 1988.

5.2.6. A autenticação de cópias de documentos pela Comissão Permanente de Licitação - CPL poderá ser
efetuada no ato da sessão, mediante a apresentação dos originais para confronto.

5.2.6.1- Os documentos autenticados por cartório digital deverão ser acompanhados das
Declarações de Serviço de Autenticação Digital, sendo vedada a autenticação por chave de
terceiros.

5.2.7. Para a habilitação, as ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida que será
devidamente conferida pela Comissão. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e
trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento
em que o proponente ME ou EPP for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, para
a regularização da documentação.

5.3. PROPOSTA

5.3.1. O envelope n° 02 conterá, em 01 (uma) via, proposta impressa em papel timbrad^d^ licitante, na
língua portuguesa, devidamente datada e assinada pelo representante legal, e deverá cot

Página 8 de 50



, PL - Trizidela do VaL

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto

CNPJ N» 01.558.070/0001-22

a) Resumo da Proposta, consoante modelo proposto no ANEXO IX do Edital, indicado em moeda
corrente nacional, expresso em algarismos e por extenso, inclusas todas as despesas necessárias à
execução completa do objeto ora licitado;

b) Planilha Orçamentária, de acordo as planilhas constantes do Projeto Básico - ANEXO I do
Edital, com preços unitários, parciais e totais;

c) Cronograma Físico-Financeiro, de acordo com cronograma constante do Projeto Básico -
ANEXO 1 do Edital;

d) O prazo de execução do objeto é de 360 (trezentos e sessenta) dias, a contar do recebimento da
Ordem de Serviços.

e) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados da data-limite prevista
para entrega das propostas, conforme art. 64, § 3°, da Lei Federal n° 8.666/1993;

f) Composição de BDl, conforme modelo apresentado no Anexo Xin, ou modelo próprio desde
que contenha todas as informações solicitadas.

f. 1) O BDl, que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço, deverá estar
apresentado à parte, ao final da planilha, sendo ali necessariamente detalhada sua composição.

f.2) Cada licitante apresentará sua composição de BDl com base em fórmula sugerida no Anexo
Xlll, levando em conta que nesta taxa deverão estar considerados, além dos impostos, as despesas
indiretas não explicitadas na planilha orçamentária e o lucro.

g) Composições de Preços Unitários, de acordo com o especificado no Orçamento Analítico dos
serviços, constando unidades e insumos com respectivos consumos. Apresentar,
discriminadamente, percentuais de BDl e Encargos Sociais aplicados. Poderá ser utilizado o
modelo apresentado no Anexo Xn, ou modelo próprio, desde que contenha todas as informações
solicitadas.

h) Composição de Encargos Sociais - conforme modelo sugerido no Anexo XIV ou modelo
próprio desde que contenha todas as informações solicitadas.

h.l) Os itens constantes no anexo Modelo de Composição de encargos sociais não são exaustivos,
logo, a planilha a ser apresentada deverá ser aquela que corresponda aos encargos da empresa
licitante.

5.3.1.2. Os documentos exigidos nas alíneas ''b", "c", 'T', "g" e "h", serão assinados pelo
representante legal da empresa e responsável técnico indicado no item 5.2.3, alínea "b" do presente
Edital, conforme determina a Lei Federal n° 5.194, de 24 de dezembro de J966, e Resolução n°
282/CONFEA, de 24 de agosto de 1983.

5J.2. Em caso de erro de cálculo na planilha ou divergência entre o total da proposta em algarismos e por
extenso prevalecerá sempre o valor correto, apurado pela Comissão, tomando-se por base os quantitativos
constantes da planilha orçamentária do ANEXO I deste Edital e os preços unitários propostos pela
licitante.

5.33. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo bem como aquelas que contiverem
rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas de modo a ensejar dubiedade, principalmente em relação a
preços unitários.

5.3.3.1. Para os fins deste item, entende-se como:

a) Rasura: palavra(s) ou qualquer (quaisquer) sinal(is) gráfico(s) riscado(a)(s) ou raspado(a)(s) de
modo que sua leitura se tome impossível ou incompreensível;
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c) Entrelinha: palavra(s) ou fi^e(s) escritas no espaçamento entre uma e outra linha do texto da
proposta.

S.3.4. A proposta, uma vez aberta, vincula a licitante, obrigando-a a contratação caso lhe seja adjudicado o
objeto.

5J.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, nem preço ou vantagem
baseada nas ofertas das demais licitantes.

5J.6. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e sufícientes para assegurar a
justa remuneração do objeto contratado incluindo todos os tributos e demais despesas, seja qual for o seu
título ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de viagem,
locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor.

5.3.7. Considera-se sempre que a licitante dispõe da totalidade dos conhecimentos técnicos, gerenciais e
administrativos e dos meios de produção necessários, suficientes e adequados à execução dos serviços
para a realização do objeto, a qual deverá mobilizar e empregar com eficiência e eficácia no cumprimento
do Contrato que celebrar. Não caberá qualquer pleito de alteração dos valores contratados pela
substituição de métodos e meios de produção incompatíveis com o conjunto dos serviços a realizar nas
quantidades, prazos e qualidade requeridos.

5J.8. As composições de custos unitários elaboradas pela Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA
são instrumentos para a elaboração do orçamento estimativo. Cada licitante deve elaborar suas
composições de custos incluindo todos os materiais, equipamentos e mão de obra que entenderem
necessário para a conclusão do serviço de acordo com a especificação técnica. Não poderá haver nenhum
pleito de alteração de valores do CONTRATADO em função das composições apresentadas pela
contratante.

5.3.9. Em circunstâncias excepcionais, a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale poderá solicitar ás
licitantes a prorrogação do prazo de validade das propostas, sendo facultado à licitante aceitar ou recusar.
Tanto a solicitação da prorrogação quanto a resposta da licitante deverão ser expressas.

53.10. As licitantes deverão apresentar as propostas de preços com o mesmo CNPJ constante nos
documentos de Habilitação.

53.11. Caso os prazos não estejam expressamente indicados na proposta ou estejam superiores ao
indicado neste edital, prevalecerá o estabelecido neste.

6.PO,JtJllG>^N!FO J

6.1. Julgamento da Habilitação

6.1.1.0 julgamento iniciar-se-á com a abertura do envelope n° 1, contendo os documentos de habilitação,
os quais poderão ser analisados pelas licitantes pelo prazo estabelecido pela Comissão Permanente de
Licitação, podendo aquelas, inclusive, apresentar alegações sobre a documentação das demais licitantes.

6.1.2. Após a apreciação dos documentos, a Comissão declarará habilitadas as licitantes que apresentaram
os documentos na forma indicada neste edital e inabilitadas as que não atenderam a essas exigências.

6.13. Constatada falsidade em declaração ou documentação, após diligência pela Comissão Permanente
de Licitação, a licitante será inabilitada ou desclassificada, conforme o caso, sem prejuízo de outras
penalidades.

6.1.4. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da microempresa ou empresa
de pequeno porte, serão adotados os procedimentos previstos no Art. 43, §1° da Lei Complementar n**.
123/2006.

6.1.5. Proferida a decisão, as licitantes poderão, unanimemente, renunciar ao direito de interpor recurso, o
que constará em ata, procedendo-se à abertura do envelope n.° 02 das concorrentes habilita^
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6.1.6. Não havendo desistência do direito de recorrer, na forma do subitem 6.1.5, a Comissão suspenderá
a sessão, lavrando ata circunstanciada dos trabalhos até então executados e comunicará, por escrito, com
antecedência mínima de 48 horas, às licitantes habilitadas, a data, hora e local de sua reabertura. Nessa
hipótese, os envelopes n.° 02, devidamente fechados e rubricados pelos presentes, permanecerão até que
se reabra a sessão, sob a guarda e responsabilidade da Comissão Permanente de Licitação.

6.1.7. Ao final da fase de habilitação, serão devolvidos, fechados, os envelopes contendo as propostas de
preços às empresas inabilitadas.

6.1.8. Envelopes não reclamados no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da adjudicação, serão
destruídos, independentemente de notifícação à interessada.

6.1.9. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, a Comissão poderá, a seu critério, fixar o prazo de 08
(oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de novas propostas escoimadas das causas
que ensejaram a inabilitação, conforme disposto no §3, do art. 48, da Lei Federal n® 8.666/1993.

6.2. Julgamento das Propostas

6.2.1 Ultrapassada a fase de habilitação, serão abertos os Envelopes n° 02 apenas das licitantes habilitadas,
sendo divulgadas às licitantes presentes, as condições oferecidas pelas participantes habilitadas, e
facultada a verificação das propostas destas às licitantes presentes para manifestação.

6.2.2. O julgamento das propostas será levado a efeito pela Comissão Permanente de Licitação,
considerando o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, entre as licitantes que cumprirem integralmente as
exigências deste edital desde que nenhum preço unitário da planilha orçamentária da licitante seja superior
aos preços máximos estabelecidos na planilha orçamentária da Prefeitura Municipal de Trizidela do
Vale/MA, constante no Anexo I deste Edital.

6.23. Verificando-se discordância entre o preço unitário e o total do item, prevalecerá o primeiro, sendo
corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre o valor constante da Composição de Custos unitários
do serviço e o expresso na Planilha Orçamentária, prevalecerá o primeiro; ocorrendo divergência entre os
valores numéricos e os por extenso predominarão os últimos. Se a licitante não aceitar a correção de tais
erros, sua proposta será desclassificada.

6.2.4. A licitante assume os preços ofertados na sua proposta para cada serviço, etapa e o total dos
serviços e se obriga a executá-los integralmente pelo preço ofertado, não tendo direito a aditivos, de
preços por divergências das quantidades constantes na planilha da sua proposta com as dimensões, cotas
de nível e volumes indicados nos desenhos e detalhes, e de acordo com as especificações dos materiais.

6.2.5. Em caso de absoluta igualdade de preços entre duas ou mais propostas e, conferido o direito de
preferência previsto no art. 3°, § 2° da Lei n.° 8.666/93, ainda permanecer o empate, será efetuado sorteio
em ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas.

6.2.6. No caso de empate previsto na LC n® 123/06, assim considerado quando as propostas apresentadas
pelas microempresas e/ou empresas de pequeno porte forem iguais ou superiores em até 10 % (dez por
cento) da proposta classificada em primeiro lugar, será concedido o direito de preferência, no prazo de 20
minutos, nos termos do Art. 44, §1® e Art. 45, Inciso I da Lei Complementar n® 123/2006.

6.2.7. Serão desclassificadas as propostas que:

6.2.7.1. Após análise, com base no artigo 48, incisos I e II da Lei n.® 8.666/93:

a) Não atendam as exigências deste edital;

b) Apresentarem valor global superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente inexequiveis,
assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação
que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de
produtividade são compatíveis com a execução do objeto;

)
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c) Apresentarem preços unitários superiores aos constantes na planilha orçamentária constante do Anexo 1
do Presente Edital;

6.2.7.2. O ônus da prova da exequibilidade dos preços cotados incumbe ao autor da proposta, no prazo
determinado pela Comissão Permanente de Licitação.

6.2.7.3. Consideram-se manifestamente inexequfveis as propostas cujos valores sejam inferiores a 70%
(setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela
Administração; ou

b) valor orçado pela Administração.

6.2.7.4. Dos licitantes classificados na forma do item 6.2.7.3, cujo valor global da proposta for inferior a
80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem os subitens a e b, setá exigida, para assinatura do
contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no § 1° do art. 56 da Lei
8.666/93, igual à diferença entre o valor resultante do item 6.2.7.3 e o valor da correspondente proposta.

6.2.7.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a
Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação, pelos
licitantes, de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas de inabilitação ou
desclassificação.

6.2.7.6. E facultada á Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
documento;

6.2.7.7. Será declarada vencedora a licitante que oferecer o menor preço global, dentro das condições
exigidas neste Edital;

6.2.7.8. Colocar-se-ão à disposição dos interessados o resultado da licitação e os mapas de apuração e
classificação elaborados segundo a ordem crescente de preço global;

7.1. O resultado desta licitação será divulgado de acordo com o que estabelece o § 1° do art. 109 da Lei
Federal n° 8.666/1993.

7.2. Não havendo interposição de recurso quanto ao resultado da licitação, ou após o seu julgamento, será
lavrada Ata circunstanciada, cabendo à Comissão Permanente de Licitação adjudicar o objeto da licitação
globalmente ao vencedor, submetendo tal decisão á Autoridade Superior do Município de Trizidela do
Vale, Estado do Maranhão para, se for o caso, proceder à homologação.

7.3. A autoridade superior da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, poderá revogar a licitação por
razões de interesse público, devendo anulá-la, de ofício ou por provocação de terceiros, quando o motivo
assim justificar.

.SiBECüBSOSADMlWSTl^^ V , ;

8,1. Dos atos da Administração referentes a esta licitação cabem:

8.1.1. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura da Ata, nos
casos de:

a) Habilitação ou inabilitação do licitante;

b) Julgamento das propostas;

c) Anulação ou revogação da licitação.
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8.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto
da licitação, de que não caiba recurso hierárquico;

8.1.3. Pedido de reconsideração de decisão da autoridade superior da Prefeitura Municipal de Trizidela do
Vale, na hipótese do §3° do art. 87 da Lei Federal n° 8.666/1993, no prazo de 10 (dez) dias úteis da
intimação do ato.

8.2.0 recurso será dirigido à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato recorrido.

9.1. Autorizada a contratação, a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA convocará a licitante
vencedora para assinar o termo de contrato, visando a execução do objeto da presente licitação, nos
termos da minuta do contrato constante do Anexo XI deste Edital.

9.2. A licitante vencedora terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação, para assinar o
Contrato, o qual poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante
vencedora durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo Justificado, aceito pela Prefeitura
Municipal de Trizidela do Vale/MA.

9J. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido no item
9.2, caracteriza o desatendimento total da obrigação por ele assumida, acarretando a nulidade da
adjudicação, suJeitando-o às penalidades cabíveis, caso em que a Prefeitura Municipal de Trizidela do
Vale convocará, segundo a ordem de classificação, outras licitantes, mantidas as cotações da licitante
vencedora, se não decidir proceder à nova licitação.

9.4. A contratada terá 5 (cinco) dias a contar da data do recebimento da ordem de serviço para o início dos
serviços cuja data será registrada no diário e deverá ter o de acordo da fiscalização.

9.5. A vigência do contrato, bem como os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de
entrega, poderão ser prorrogados, em conformidade e desde que atendidos os requisitos dispostos no art.
57 da Lei n° 8.666/93.

9.6. A solicitação de prorrogação deverá ser formulada por escrito e encaminhada com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias do vencimento, anexando-se documento comprobatório do alegado pela
Contratada.

9.7. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem nos serviços, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

9.8. A CONTRATADA é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9.9. O prazo para a execução dos serviços de acordo com o subitem 5.3.1, letra "d" do presente Edital,
contados a partir do recebimento da Ordem de Serviços.

9.10.0 prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro do exercício vigente.

10.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela Prefeitura
Municipal de Trizidela do Vale/MA, através de equipe composta de engenheiros, arquitetos e técnicos
nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, para acompanhar a
realização dos serviços.

10.2. Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter preposto, aceito pela Administração,
para representá-lo.
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10.3. As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas neste edital e seus anexos, além das
estabelecidas na legislação em vigor.

10.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal, deverão ser solicitadas a seus
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

10.5. Na execução das atribuições atinentes à Fiscalização do contrato, o Fiscal deverá anotar no Livro
Diário todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário
para a regularização das falhas ou defeitos observados, nos termos do Art. 67.

10.6. A partir da segunda ocorrência do mesmo fato, além do registro no Diário, o Fiscal deverá
comunicar à Autoridade Superior para, se for o caso, autorizar a abertura de processo de aplicação de
penalidade.

10.7. O fiscalizador do contrato pode sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em desacordo
com o especificado, sempre que essa medida se tomar necessária, bem como adotar as providências e
exercer as competências da FISCALIZAÇÃO previstas neste Edital e seus anexos.

11.1. o pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente vencedor,
para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 30 (trinta) dias,
contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida com base na medição
previamente aprovada pela Fiscalização.

11.2. As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos referente aos serviços prestados, ou em
periodicidade menor, a critério da Administração, sendo considerado o início da contagem do prazo a data
de recebimento da ordem de serviço.

113. A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços executados com base no
cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale - MA,
acompanhada da solicitação de pagamento (Anexo X), e das certidões negativas de débito junto ao INSS,
FGTS, Certidões Estaduais e Municipais, Fazenda Federal e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas,
para análise e ateste da Fiscalização, sendo aberto um processo administrativo específico para os
pagamentos relativos ao contrato.

11.4. A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de Trizidela do Vale por meio do setor
competente no prazo máximo de S(cinco) dias a contar da data de entrada no protocolo desta Prefeitura
Municipal do boletim de medição dos serviços executados.

11.5. Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada no protocolo para juntada aos
autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada à Secretaria Municipal de Finanças, para
que conduza o processo de pagamento.

11.6. Além dos documentos exigidos no item 11.3, para a primeira medição, deverão ser juntados ainda os
seguintes documentos:

a) Registro dos Serviços no CREA/MA (Anotação de Responsabilidade Técnica - ART);

b) Uma cópia do Contrato;

c) Uma cópia da planilha orçamentária;

d) Uma cópia da ordem de serviço;

11.7. A última medição somente será paga após o recebimento provisório dos serviços objeto desta
licitação e contra a apresentação das CNDs do INSS e da Fazenda Federal, bem como do Certificado de
Regularidade junto ao FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidões Estaduais e
Municipais.
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11.8. No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais multas e outros descontos
decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso.

11.9. Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços, em relação ao cronograma
físico-financeiro aprovado, não representam direito antecipado de recebimento do CONTRATADO,
podendo no entanto serem pagos, a critério exclusivo da Administração e mediante disponibilidade
financeira.

11.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pelo
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela,
terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:
I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,0001644

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 2%.

11.11. A atualização financeira prevista nesta cláusula, se for o caso, será incluída na fatura/nota fiscal
seguinte ao da ocorrência.

11.12. Não será aplicada a taxa de atualização financeira prevista no subitem 11.10 acima, quando o
atraso de pagamento se der em função de atrasos na liberação dos recursos pelo órgão concedente
responsável pela transferência dos recursos financeiros para custeio do objeto da presente licitação.

12.1. A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos indicados na
Tabela 1 abaixo, verificado o nexo causai devido à ação ou à omissão da CONTRATADA, relativamente
às obrigações contratuais em questão, toma passível a aplicação das sanções previstas na legislação
vigente e nesse contrato, observando-se o contraditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir:

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

12.2. Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições:

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas situações
que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana, desde que não caiba a
aplicação de sanção mais grave;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Prefeitura
Municipal de Trizidela do Vale/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba a aplicação de
sanção mais grave;

c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo;
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d) a qualquer tempo, se constatado atraso dos serviços de até 5 (cinco) dias, comparando-se o que foi
efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado e aprovado pela
FISCALIZAÇÃO.

12 Poderá ser aplicada muita nas seguintes condições:

a) Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento) sobre o saldo
contratual ou R$ 22.000,00, o que for maior. Para Inexecução total, a multa aplicada será de até 10% (dez
por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso injustificado na execução do objeto será aplicada
a multa correspondente a R$ 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso.

12.4. Poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto quando:

12.4.a.l. Ocorrer atraso injustificado nos serviços por prazo superior a 30 (trinta) dias.

12.4.a.2. Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.

12.5. Poderá ser configurada a inexecução total do objeto quando o adjudicatário se recusar a assinar o
contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver atraso injustificado para início dos serviços
por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de serviço.

12.6. Poderá ser configurado atraso injustificado na execução dos serviços, quando:

a) Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30 (trinta) dias.
Após o trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser considerada inexecução parcial da
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e no contrato.

12.7. Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infmções previstas na Tabela I, as multas
previstas na Tabela 2 abaixo:

TABELA 1

INFRAÇÃO
GRAUITEM DESCRICAO

1 Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, por ocorrência. 01

2 Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços - por ocorrência. 01

3
Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência. 01

4
Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de seus
funcionários - por ocorrência. 01

5
Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual (EPI),
quando necessários - por ocorrência. 02

6
Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela FISCALIZAÇÃO,
observados os limites mínimos estabelecidos pelo contrato - por ocorrência. 02

7
Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter permanente, ou
deixar de providenciar recomposição complementar - por ocorrência. 02

8
Utilizar material ou mão-de-obra inadequada na execução dos serviços - por
ocorrência.

03

9
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços
contratuais - por ocorrência.

03

10
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO - por
ocorrência.

03

II
Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus agentes - por
ocorrência.

m
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12
Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível com suas
atribuições - por ocorrência.

03

13
Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos estabelecidos no
contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência. 04

14

Não manter nos canteiros de obras em tempo integral, durante toda a execução do
contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato e previamente aprovado pela
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.

04

15
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto do
contrato - por ocorrência.

05

16
Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da FISCALIZAÇÃO, sem
motivo justificado - por ocorrência.

05

17
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause danos físico, lesão
corporal ou conseqüências letais - por ocorrência. 06

TABELA 2

GRAU CORRESPONDÊNCIA
1 R$ 200,00
2 R$ 400,00
3 R$ 500,00
4 R$ 1.000,00
5 R$3.000,00
6 R$5.000,00

12.8. O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual não poderá ultrapassar o
percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Atingido este limite, a Administração
poderá declarar a inexecução total do contrato.

12.9. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos de contratar com a Prefeitura
Municipal de Trizidela do Vale/MA:

12.9.1 A sanção de suspensão do direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Trizidela
do Vale/MA, de que trata o inciso III, art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada à CONTRATADA,
por culpa ou dolo, por até 2 (dois) anos, no caso de inexecução parcial do objeto, conforme previsto no
item 12.4 desta cláusula.

12.10. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública:

12.10.1 A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n° 8.666/93, poderá ser aplicada, dentre outros casos, quando a
Contratada:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura
Municipal de Trizidela do Vale/MA, em virtude de atos ilícitos praticados;

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que
seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do contrato, sem consentimento prévio
da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA;

e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n°. 8.666/93, praticado durante o
licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura do contrato;
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O apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, com o
objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do contrato, a manutenção das
condições apresentadas na habilitação;

g) cometer inexecução total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula.

12.11 As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar de licitação ou de
contratar com a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à Contratada
Juntamente com a de multa.

12.12 O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de pagamentos
eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão á Contratada.

12.13 Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a Contratada obrigada a recolher a importância
devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da notificação, através de DAM, devendo ser apresentado o
comprovante de pagamento a esta Prefeitura, sob pena de cobrança Judicial.

12.14 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada ao Contratante,
esta será encaminhada para inscrição em dívida ativa.

12.15 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de contraditória e ampla
defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei.

L3.FÕi^E&ÊHEeimsaE,DQJAgMQRgAMENTÁRlA _ j ]

13.1 As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária;

ORGÃO; 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0221 Secretaria Municipal de Infraestrutura
PROJETO/ATIVIDADE: 1^5 452 0031 2.047 Manutenção da Iluminação Pública
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
FONTE: 0117000000 - COSIP

14.1 A critério do licitante o mesmo poderá vistoriar o local onde será executada o serviço objeto desta
licitação para inteirar-se das condições e graus de dificuldades existentes, podendo tal vistoria ser
realizada até o segundo dia útil anterior ao da apresentação das propostas, em companhia de servidor(a) da
Secretaria Municipal de Infra Estrutura da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, Estado do
Maranhão.

14.2 A Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale coloca-se à disposição para agendamento de visitas ao
local dos serviços, o qual deverá ser previamente solicitado à Secretaria Municipal de Infraestrutura, das
08 às 12 horas (horário local).

14.3 Tendo em vista a não obrigatoriedade da realização da vistoria, a simples participação nesta licitação
Já indica que os participantes conhecem todas as condições locais para execução dos serviços e estão de
acordo com todas as condições estabelecidas no edital, razão pela qual, os licitantes não poderão alegar o
desconhecimento das condições e grau de dificuldades existentes como Justificativa para se eximirem das
obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços em decorrência da
execução do objeto desta licitação.

15. GARANTIA DE EXECUÇÃO

15.1 Será exigida da contratada a apresentação ao setor de Contratos, no prazo máximo de 15 (quinz^
dias úteis, contados da data de assinatura do contrato, comprovante de prestação da garantia de execi»^
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no valor correspondente a 2% (dois por cento) do valor global do contrato, a qual deverá ser prestada em
uma das formas previstas abaixo:

15.2 Caberá à adjudicatária optar por uma das modalidades previstas no art. 56, § 1°, da Lei n° 8.666/93,
abaixo descritas, apresentadas nas condições seguintes:

a) Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública

a.l Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Fazenda.

a.2 Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor correspondente à garantia deverá
ser efetuado em conta corrente da PMTZV - Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, Estado do
Maranhão na CONTA CORRENTE: 6636-2, AGÊNCIA: 5733-9, PMTV INVESTIMENTO
CALÇÃO, BANCO DO BRASIL.

b) Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por entidade em
funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão,
cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula de atualização financeira,
de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no
mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.

c) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original, emitida por
entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, Estado do
Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade,
inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias
além do fim do prazo de vigência do contrato.

15.3 A Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão poderá descontar do valor da
garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela Contratada,
inclusive multas.

15.4 Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a integralizá-la no prazo de 15 (quinze) dias úteis
contados da data em que for notificada formalmente pelo CONTRATANTE, sob pena de ser descontada
na fatura seguinte.

15.5 Será considerada extinta a garantia:

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração, mediante
termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do contrato;

b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistros.

16. RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO

16.1. Concluído os serviços, esta será recebida provisoriamente, pelo responsável por seu
acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15
(quinze) dias da comunicação escrita do Contratado.

16.2. A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório dos serviços, caso haja
inconformidades significativas quanto às especificações.

163. No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento provisório, estas serão relacionadas
em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar corrigidas até o recebimento definitivo

16.4. O recebimento definitivo dos serviços será efetuado por servidor ou comissão designada pe]
autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do praz*
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observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias contados a partir do recebimento provisório, que
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n.°
8.666/93.

16.5. O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da responsabilidade civil pela
solidez e segurança dos serviços, nem da ético-profissional, pela perfeita execução do contrato.

17. SUBCONTRATAÇÕES

17.1. Será permitida a subcontratação de partes dos serviços, mediante prévia autorização expressa da
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA.

17.2. Toda e qualquer subcontratação deverá ser solicitada, por escrito, à Prefeitura Municipal de
Trizidela do Vale/MA, pelo representante legal da contratada, na qual constará a descrição dos serviços a
serem subcontratados, bem como a indicação da empresa a ser subcontratada, que deverá comprovar no
mínimo a sua regularidade fiscal e trabalhista.

17.3. Os subcontratados deverão cumprir e fazer cumprir, por seus prepostos ou conveniados, leis,
regulamentos e posturas, bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes,
pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-lhe a responsabilidade pelas conseqüências de
qualquer transgressão de seus prepostos ou convenentes.

17.4. Não poderá ser subcontratada a totalidade do objeto contratado.

18.1. Ocorrendo feriado ou ponto facultativo na data da licitação, a sessão pública será realizada no
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local.

18.2. Os participantes desta licitação sujeitam-se a todos os seus termos, condições, normas,
especifícações e detalhes do presente Edital, comprometendo-se a cumpri-los plenamente, decaindo do
direito de impugná-los o licitante que, tendo-os aceito sem objeção, vier, após julgamento desfavorável,
apresentar falhas e irregularidades que os viciem.

18.3. Enquanto perdurarem os motivos determinantes de punições ou até que seja promovida a
reabilitação, não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham sofrido penalidade
resultante de contratos firmados anteriormente com a Administração, na condição de prestadoras de
serviços, fornecedoras ou empreiteiras.

18.4. A Administração poderá, a seu critério, inspecionar as instalações das licitantes, assim como
verificar a exatidão das informações, antes e após a adjudicação.

18.5. Os períodos de tempo e os prazos referidos neste Edital serão contados em dias consecutivos, salvo
disposição expressa em contrário.

18.6. Os licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o certame junto
à Comissão, na forma indicada no preâmbulo.

18.7. A licitante declarada vencedora deverá apresentar no ato da assinatura do contrato comprovação de
vínculo empregatício de um profissional técnico em segurança do trabalho através de contrato de trabalho.

18.8. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão, com a aplicação da
Lei Federal n° 8.666/1993.

18.9. A Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale poderá homologar, anular ou revogar a presente
licitação, observadas as formalidades legais.

18.10. Este Edital e seus Anexos, que dele fazem parte integrante para todos os fins e efeitos, se
encontram disponíveis para consulta e obtenção de forma gratuita no endereço indicado no preâmb^^, em
dias úteis, no horário das OShOOmin às 12h00min.
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18.11. Os interessados que obtiverem este Edital na forma do parágrafo anterior poderão dirimir eventuais
dúvidas sobre o Projeto Básico desta licitação junto a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale,
localizada na Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto - Trizidela do Vale/MA, em dias de
expediente, no horário das OShOOmin às I2h00min.

18.12. Integram o presente Edital, dele fazendo parte, independentemente de transcrição:

Anexo I - Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro, Projeto Básico, Especificações e
Projetos (CD-ROM);

Anexo 11 - Carta de credenciamento;

Anexo III - Declaração para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte;
Anexo IV - Declaração de manutenção do responsável técnico;
Anexo V - Declaração de que tomou conhecimento das condições dos trabalhos;
Anexo VI - Modelo Carta Fiança;

Anexo Vn - Declaração de sujeição ao Edital;

Anexo VIII - Declaração de cumprimento do Art. 7®, XXXIII, da CF/88;
Anexo IX - Modelo de proposta;

Anexo X - Modelo de solicitação de pagamento;
Anexo XI - Minuta do Contrato;

Anexo XII - Modelo de Composição de preços unitários;
Anexo XIII - Modelo de Composição do BDI;

Anexo XIV - Modelo de Composição de Encargos Sociais;
Anexo XV- Modelo de Declaração, conforme alínea a, do subitem 5.2.5 do Edital;
Anexo XVI - Modelo de Declaração de inexistência de fato impeditivo de habilitação.

Anexo XVII- Termo de Recebimento Provisório.

Anexo XVin - Termo de Recebimento Definitivo.

Trizidela do ValeMA, 17 de outubro ^2019

elme Pinheiro N^ipira

PrêsidênteimTPL

Página 21 de 50



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto

CN PJ N" 01.558.070/0001 -22

'^i, - Trizid8!8/do Vc!v

TOMADA DE PREÇOS N° 018/2019
ANEXO I

PROJETO BÁSICO - SÍNTESE

A

OBJETO

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção do sistema de iluminação
pública no município de Trizidela do Vale/MA.

B

PRAZOS

0 prazo de execução do objeto será de 360 (trezentos e sessenta) dias, conforme Cronograma Fisico-
Financeiro, a contar do recebimento da Ordem de Execução de Serviço.
0 prazo de vigência do contrato deverá ser até 31 de dezembro do exercício vigente a tempo da contratação.

C

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:
Valor Estimado Total: RS 1.203.049,46 (um milhão duzentos e três mil quarenta e nove reais e
quarenta e seis centavos), conforme planilhas orçamentárias, parte integrante do Projeto Básico - ANEXO
I do presente Edital.
EMPREITADA: ( x) Preço Global ( ) Preço Unitário
ADJUDICAÇÃO DO OBJETO: ( x ) Global ( ) Por Lote

D
LOCAL DE EXECUÇÃO:
Município de Trizidela do Vale/MA.

E

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROJETO
Secretaria Municipal de Infraestrutura

UNIDADE FISCALIZADORA

Secretaria Municipal de Infraestrutura

F

LOCAL ONDE PODERÁ SER EXAMINADO E ADQUIRIDO O PROJETO BÁSICO
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, — localizada na Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 -
Aeroporto - Trizidela do Vale/MA, Sala da Comissão Permanente de Licitação- CPL.

A Planilha Orçamentária, Caderno de Encargos, Cronograma fisico-financeiro. Projeto Básico,
Especificações e Projetos serão disponibilizados em CD-R.

G

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
Ficará a cargo da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, por equipe composta de engenheiro(s), e/ou
arauiteto(s) e técnicos nomeados pela Autoridade Superior, para acompanhar a realização dos serviços.

H

CONTEÜDO A SER ENTREGUE EM CD-ROM
1. Projeto Básico, com conjunto de critérios, condições e procedimentos estabelecidos pelo contratante para a
contratação;
2. Planejamentos técnicos, com pranchas .gráficas e documentação de base (memoriais descritivos,
especificações técnicas e/ou similares);
3. Planilha Orçamentária, cronograma tlsico-financeiro, lista de composição do BDI, lista de composição dos
Encargos Sociais.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

TOMADA DE PREÇOS N° 018/2019

ANEXO I - PROJETO BÁSICO

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
manutenção do sistema de iluminação pública no município de
Trizidela do Vale/MA.

Valor Estimado Total: R$ 1.101.868,66 (um milhão cento e um mil
oitocentos e sessenta e oito reais e sessenta e seis centavos).
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PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA

MANUTENÇÃO DO SISTEMA HF !1_ UMINACAO
PÚRLICA NO MUNICÍPIO HE TR171DELA DO VALE

MA.

JULHO
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AV. Deputado Carlos Melo, N° 1670 — AEROPORTO, Cep: 65727-000
CNPJ. 01.558.070/0001-22

:i

DO OBJETO E OBJETIVO DO PROJETO BÁSICO

dôia,do Vak

o PRESENTE PROJETO BASICO TEM COMO OBJETO Â CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE MANUTENÇÃO DO
aSTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBUCA NO MUNICiPlO DE TRIZIDELA DO VALE-MA.

tendo COMO OBJETIVO A DEFINIÇÃO DE CRITÉRIOS BÁSICOS PARA EXECUÇÃO PERIÓDICA DA
MANUTENÇÃO NA ILUMINAÇÃO PÚBUCA DO MUNlClPIO. PADRONIZANDO E ESTABELECENDO AS
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS NORMALMENTE UTILIZADOS NA
REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA.

F.AZ PAR^^E deste OBJETO. OS SEGUINTES ANEXOS!

ANEXO I — PLANILHA DE ORÇAMENTO DETALHADO!
ANEXO II — PLANILHA DE MEMÓRIA DE CÁLCULO!
ANEXO 111 — CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO!
ANEXO IV — PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DO BDI!
ANEXO V - PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS!
ANEXO VI - COMPOSIÇÃO DE PREÇOS!

ANEXO VII - MAPA ESOUEMÂTICO:
ANEXO VIII — MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS.
ANEXO IX — ART — ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DO PROJETO.

2. DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

A MANUTENÇÃO SERÁ REALIZADA POR EQUIPE CONSTITUÍDA DE 03 (TRÊS) ELETRICISTAS.
COMPROVADAMENTE HABILITADOS POR INSTITUIÇÃO PÚBLICA OU PRIVADA DE ENSINO.
CONFORME NR-1 O. PARA A FUNÇÃO.

OS SERVIÇOS DEVERÃO SER REALIZADOS DIUTURNAMENTE! COM INÍCIO ÀS 08
TÉRMINO ÀS 18 (DEZOITOS) HORAS! SEMPRE V SAN DO A NAO '^I^LUENCIA AO TRANSTO
PED-^STRES E VEÍCULOS E TAMPOUCO. QUE COLOQUE EM RISCO A SEGURANÇA DOS
rUN"cONÁ«OS DA CONTRATADA E DA POPULAÇAO EM CERAL, OS
deverão ser ARMAZENADOS EM CAIXAS. NA CARROCERIA DO VEÍCULO. DEVIDAMENTE
SEPARADOS E IDENTIFICADOS POR POTÊNCIA E TIPO. EVITANDO ASSIM. QUE OS MESMOS SEJAM
DANIFICADOS.

O MANUSEIO DE MATERIAIS E FERRAMENTAS SERÁ ATRAVÉS DE BALDE DE LONA. TANTO
DESCIDA COMO PARA O ORÇAMENTO DOS MATERIAIS. EVITANDO-SE A QUEDA DE EQUIPAMENTOS
OL A OCORRÊNCIA DE ACIDENTES DURANTE A OPERAÇÃO.

OS MATERIAIS RETIRADOS E INSTAULDOS. BEM COMO OS SERVIÇOS REALIZADOS SERÃO
ANOTADOS EM PLANILHA E RELATÓRIO DIÁRIOS E DEVERÃO SER
CONTRATANTE EM LOCAL A SER DEFINIDO PELA PREFETrURA MUNICTPAL DE TRIZIDELA DO VALE-
MA, PARA CONTROLE DOS MATERIAIS UTIUZADOS.
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A MANUTENÇÃO SERÁ EXECUTADA POR AUTOMÓVEL. EQUIPADA COM ESCADAS EXTENSIVAS.
COMPRIMENTO DE 8.00 (OITO) METROS. COM SUPORTE GIRATÓRIO E FERRAMENTAL ADEQUADO.
DOTADA COM SISTEMA DE SINAUZAÇÃO TIPO GIROTLEX (NA COR AMARELA ÂMBAR). SINAL DE
ALERTA E CONES. SEGUINDO SEMPRE O POSICIONAMENTO ADEQUADO DA VIATURA DE ACORDO
COM A LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO.

A CONTRATADA DEVERÁ POSSUIR ESTRUTURA COMPOSTA DE 01 (UM) CAMINHÃO EQUIPADO
COM MUCK PARA TROCA E MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO EM POSTES EXISTENTES NAS PRAÇAS.
avenidas E DEMAIS LOGRADOUROS PÚBLICOS QUE TENHAM ILUMINAÇÃO EM POSTES DE
ALTURA QUE PODE ATINGIR ATÉ 1 4 (QUATORZE) METROS DE ALTA NO MUNICÍPIO.

A ESTRUTURA MÍNIMA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DEVERÁ SER
COMPOSTA por:

•  01 (um) veículo equipado com ESCADA EXTENSIVA. FERRAMENTAL E
MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. EQUIPAMENTOS DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPi) E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO COLETIVOS (EPC)
CONFORME NR 10 E DEMAIS NORMAS REGULAMENTADORAS PERTINENTES!

.  A EQUIPE SERÁ COMPOSTA POR 03 (TRÊS) ELETRICISTAS FORMADOS EM
CURSOS REGULARES E COM TREINAMENTO COMPROVADOS SOBRE NORMAS DE
SEGURANÇA NR IO E MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBUCA. CARTEIRA DE
HABIUTAÇÃO. HABIUTADOS PARA EXECUÇÃO DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO
PÚBUCA COM CAMINHÃO EQUIPADO COM CESTO SIMPLES.

•  A PREFErruRA Municipal de Trizidela do vale disponibilizará um serviço
DE atendimento AO CUENTE (SAC) QUE FICARÁ A DISPOSIÇÃO DA POPULAÇÃO
PARA RECLAMAÇÕES DE DEFEITOS NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA. NO PERÍODO DAS
08:00 AS 1 1:00 HORAS E DAS 1 3:00 AS 17:00 horas. SENDO ESTE CENTRO
DE ATENDIMENTO RESPONSÁVEL PELA ABERTURA E REPASSE DAS ORDENS DE
SERVIÇOS PARA A PRESTADORA DO SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO
PÚBUCA

•  O PRAZO MÁXIMO DE ATENDIMENTO DAS SOUCITAÇÕES DE MANUTENÇÃO
DEVERÁ SER DE 72 (SETENTA E DUAS) HORAS.

.  TODOS OS EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAIS MÍNIMOS NECESSÁRIOS POR
EQUIPE PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DE SEGURANÇA SERÃO DE
RESPONSABIUDADE DA CONTRATADA.

•  Os ELETRICISTAS. QUANDO EM SERVIÇO. DEVERÃO POSSUIR COMUNICAÇÃO
COM A CONTRATADA PARA. EM CASO DE EMERGÊNCIA SEREM ENCONTRADOS
COM FACILIDADE.

•  TODOS OS EQUIPAMENTOS C FERRAMENTAIS. ASSIM COMO. EPI S E EPC S.
DEVERÃO ESTAR EM CONFORMIDADE COM A NR 10.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

^  «n^^bSiÕfõdiiSues
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A CONTRATADA OBRIGArSE a:

□  ESCOLHER E CONTRATAR O PESSOAL A SER FORNECIDO EM SEU NOME E SOB INTEIRA
RESPONSABILIDADE. OBRIGANDO-SE A OBSERVAR. RIGOROSAMENTE. TODAS AS
PRESCRIÇÕES REATIVAS ÀS LEIS TRABALHISTAS. PREVIDENCIÁRIAS. ASSISTENCIAIS.
SECURITÁRIAS E SINDICAIS. SENDO CONSIDERADA. NESSE PARTICULAR. COMO ÚNICA
EMPREGADORA. TUDO EM RESPEITO AO QUE PRECONIZA O ART. 71 DA LEI N-
8.666/1993:

.  FAZER PROVA PERANTE A CONTRATANTE. DO CUMPRIMENTO DE TODAS AS SUAS
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS. PREVIDENCIÁRIAS. ASSISTENCIAIS. SECURITÁRIAS E
SINDICAIS. DECORRENTES DO PRESENTE CONTRATO, QUANDO EXIGIDO,

o  COMPARECER ESPONTANEAMENTE EM JUÍZO. NA HIPÓTESE DE QUALQUER RECLAMAÇÃO
^  TRABALHISTA INTENTADA CONTRA A CONTRATANTE POR EMPREGADO DA

CONTRATADA. RECONHECENDO SUA VERDADEIRA CONDIÇÃO DE EMPREGADORA E
SUBSTITUIR O MUNICÍPIO NO PROCESSO. OU RESPONDER SOLIDARIAMENTE. ATE O
FINAL DO JULGAMENTO ARCANDO COM TODAS AS DESPESAS DECORRENTES DE
EVENTUAL condenação;

o  AFASTAR DENTRO DE 48 (QUARENTA E OITO) HORAS DE COMUNICAÇÃO POR ESCRITO E
NESSE SENTIDO QUE LHE FIZER A CONTRATANTE. QUALQUER DE SEUS EMPREGADOS.
CUJA PERMANÊNCIA NOS SERVIÇOS FOR JULGADA '^CONVENIENTE PEl^
CONTRATANTE. CORRENDO POR CONTA ÚNICA E EXCLUSIVA DA CONTRATADA.
QUAISQUER ÔNUS DAS LEIS TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS. BEM COMO. QUALQUER
OUTRA DESPESA QUE DE TAL FATO POSSA DECORRER. OS EMPREGADOS
EVENTUALMENTE AFASTADOS DEVERÃO SER SUBSTITUÍDOS POR OUTROS. DE
CATEGORIA PROFISSIONAL IDÊNTICA OU SUPERIOR, FATO ESTE VISLUMBRADO DENTRO
DE 1 O (DEZ) DIAS. CONTADOS DA COMUNICAÇÃO!

«  FORNECER. ÁS SUAS EXPENSAS. TODOS OS MATERIAIS DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA
(EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E COLETIVA). INDISPENSÁVEIS PARA A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS QUE ASSIM Q EXIGIREM. EM QUANTIDADES COMPATÍVEIS COM
O NÚMERO DE PESSOAS EMPREGADAS!

.  Fazer cumprir, pelo seu pessoal, as normas disciplinares e de segurança que
EMANEM DA CONTRATANTE. ATRAVÉS DE RECOMENDAÇÃO OU DE INSTRUÇÕES
—SCRITAS^

«  ARCAR COM OS ÔNUS DECORRENTES DE INCIDÊNCIA DE TODOS OS TRIBUTOS.
FEDERAIS. ESTADUAIS E MUNICIPAIS QUE POSSAM DECORRER DOS SERVIÇOS
CONTRATADOS. RESPONSABILIZANDO-SE °ELQ CUMPRIMENTO DE TODAS AS EXIGÊNCIAS
DAS REPARTIÇÕES COMPETENTES. COM TOTAL ISENÇÃO DA CONTRATANTE.

.  OBSERVAR. RIGOROSAMENTE. AS NORMAS DE SEGURANÇA. HIGIENE E MEDICINA DO
o  EXECUTAR POR CONTA PRÓPRIA. OS SERVIÇOS OBJETO DESTE

EMPREGO DOS EQUIPAMENTOS QUE DEVERÃO SER OPERADOS E/OU DIRIGIDOS POR
^■LEMENTOS DO SEU QUADRO DE EMPREGADOS!

.  TRANSPORTAR E FORNECER. POR SUA CONTA, ALÉM DOS E^^^ScuÍol
FOR NECESSÁRIO AO PERFEITO FUNCIONAMENTO DOS EQUIPAMENTOS E VE!(^SbR^ficanÍÍ! utensílios, crc.). e retirar dos locais de trabalho os aludidos
EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS E TUDO MAIS DE SUA PROPRIEDADE. NO TÉRMINO DE

»  OS^^vSojLOS A SEREM DISPONIBILIZADOS. PARA OS CASOS DE TRANSPORTE DE
PESSOAS. NÃO PODERÃO TER IDADE FABRICAÇÃO SUPERIOR A DOIS ANOS
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o  NOS CASOS DE VEÍCULOS COM EQUIPAMENTOS DE ELEVAÇÃO E IÇAMENTO. DEVERÃO
ESTAR EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, DEVENDO ATENDER O DISPOSTO NA NR -1 2.
E SERÃO INSPECIONADOS PERIODICAMENTE PELA FISCALIZAÇÃO DO MUNICÍPIO.
PoSnSo esta SOLICITAR A SUBSTITUIÇÃO DE TAL VEÍCULO QUANDO ESTIVER
OFERECENDO RISCOS A BOA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES OBJETO DO CONTRATO,

o  REPARAR OS EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS PREVISTOS NESTE CONTRATO. ̂ R^ANDO
COM TODAS AS DESPESAS DE MANUTENÇÃO NECESSÁRIA AO PERFEITO
FUNCIONAMENTO DOS MESMOS; ^ _

.  MANTER. ÀS SUAS EXPENSAS. EM CARÁTER PERMANENTE. UM
DEVIDAMENTE HABIUTADO. COM PODERES PARA REPRESENTÃ-LO EM TUDO QUE SE
RELACIONAR COM OS SERVIÇOS CONTRATADOS; a-t/vim-tit

,  DESENVOLVER BOAS RELAÇÕES COM OS FUNCIONÁRIOS DA CONTRATANTE^
ACATANDO QUAISQUER ORDENS. INSTRUÇÕES E O QUE EMANAR DA FISCALIZAÇÃO.
DESDE QUE ELAS SEJAM lícitas:

o  COMUNICAR À CONTRATANTE. IMEDIATAMENTE. _ OLALQUER OCORRÊNCIA O^
ANORMALIDADE QUE VENHA A INTERFERIR NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OBJETIVADOS
NO PRESENTE instrumento; on a

•  Executar, perfeita e pontualmente, todos os serviços determinados pela

.  rS?on^?r POR qualquer aoidente. danos ou prejuízo material e/ou pessoal
(MORAÜ causados. POR DOLO OU CULPA. Ã CONTRATANTE. A SEUS EMPREGADOS
E/OU A TERCEIROS. EM FACE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OBJETO DESTE CONTRATO^

3  NÃO PODERÁ A CONTRATADA. SOB QUALQUER PRETEXTO. SUBCONTRATAR OS
SERVIÇOS OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO. SEM PRÉVIA AUTORIZAÇÃO
ESCRITO DA CONTRATANTE.

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANÍTE

A CONÍTRATANTE OBRIGA-SE a;

Além das obrigações resultantes da observância da lei n2 8.666/93 E DEMAIS
NO.RMAS PERTINENTES. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE;
.  Fiscalizar e acompanhar a perfeita execução do objeto deste contrato.
o  o CONTRATANTE OBRIGA-SE A EFETUAR O PAGAMENTO NA FORMA AJUSTADA NESTE

documento;

.  Cumprir pontualmente com todas as obrigações financeiras para com a
CONTRATADA;

-  FORNECER A QUALQUER TEMPO E COM O MÁXIMO DE PRESTEZA. "^0 ̂̂ TE
SOLICITAÇÃO ESCRITA DA CONTRATADA. INFORMAÇÕES ADICIONAIS. DIRIMIR DUVIDAS
- ORIENTÁ-LA EM TODOS OS CASOS OMISSOS;

.  APUCAR PENALIDADES À CONTRATADA. QUANDO FOR O CASO;
o  FISCALIZAR A EXECUÇÃO DO CONTRATO. ATRAVÉS DE SERVIDOR ESPECIALMEN E

DESIGNADO. SENDO PERMITIDA A ASSISTÊNCIA DE TERCEIROS. CONFORME DISPÕE O
ART. 67 DA LEI N- 8.666/93;

o  RFJEITAR. NO TODO OU EM PARTE. O EQUIPAMENTO QUE A CONTRATADA ENTREGAR
FORA DAS ESPECIFICAÇÕES DO PROJETO BÁSICO E SEUS ANEXOS. BEM COMO NA
proposta:

a  VERIFICAR A REGULARIDADE DA SITUAÇÃO FISCAL DA contratada;
.  COMUNICAR À CONTRATADA. COM A ANTECEDÊNCIA NECESSÁRIA. OUALOUE

ALTERAÇÃO NO PROGRAMA DOS SERVIÇOS E PROPOR NOVO PROGRAMA.
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»  O CONTRATANTE OBRIGA-SE A CUMPRIR TODAS AS EXIGÊNCIAS CONTIDAS NO
PRESENTE Projeto Básico e no Contrato a ser firmado.

5. DO LOCAL ONDE SERÃO EXECUTADOS OS SERVIÇOS

Os serviços integrantes deste Projeto básico serão executados na zona urbana
DA cidade de TRIZIDELA DO VALE-MA.

6. DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O PREÇO GLOBAL PARA TOTAL EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS FOI ORÇADO EM R$ 1.101 -86^66
(HUM MILHAO. CEtíTO E UM MIL, OrTOCENTrOS E SESSENTA E OITO REAIS E ̂ ESSEOTA E SHS
CENTAVOS) - VER DETALHAMENTO NO ANEXO — 1. DE ACORDO COM A CAPACIDADE
ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO E NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS. SENDO:

o  Nos PREÇOS ESTÃO INCLUÍDAS TODAS AS DESPESAS COM MATERIAIS/EQUIPAMENTOS.
TRANSPORTE. TRIBUTOS E TAXAS. ASSIM COMO QUAISQUER OUTRAS QUE INCIDIREM DE
FORMA DIRETA OU INDIRETAMENTE À NECESSÁRIA E PERFEITA EXECUÇÃO DO OBJETO
DO PRESENTE PROJETO BÁSICO.

«  Os PAGAMENTOS SERÃO EFETUADOS ATÉ 30 (TRINTA) DIAS APÓS A APROVAÇAO DA
MEDIÇÃO.

7. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O PRAZO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO SERA DE 12
(DOZE) MESES. CONTADOS A PARTIR DO RECEBIMENTO DA ORDEM DE SERVIÇO E DEVERA
SEGUIR O CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO PROPOSTO NO PROJETO BÁSICO. CONFORME
ANEXO - III. tendo em VISTA O VULTO DO OBJETO CONTRATUAL E DE SUA NATUREZA PUBLJCA.
ESSENCIAL E CONTÍNUA. PODENDO SER PRORROGADO POR IGUAL PERÍODO. NA FORMA DO ART.
57. INCISO li. DA LEI Federal n2 8.666/93;

8. DA FISCAUZAÇÃO DOS SERVIÇOS

SERÁ DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE A FISCALIZAÇÃO DA OBRA. QUE INDICARÁ
PROFISSIONAIS HABILITADOS. DEVIDAMENTE CREDENCIADOS JUNTO AOS CONSTRUTORESJ
SEMPRE ADIANTE DESIGNADOS POR FISCALIZAÇÃO. COM AUTORIDADE PARA EXERCER. EM NOME
DA CONTRATADA. TODA E QUALQUER AÇÃO DE ORIENTAÇÃO GERAL. CONTROLE
FISCALIZAÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS DE CONÍ5TRUÇÃO.

AS RELAÇÕES MÚTUAS ENTRE A CONTRATADA E CADA CONTRATADO SERÃO MANTIDAS POR
INTERMÉDIO DA FISCALIZAÇÃO.

A ^M^R^ITEIRA É OBRIGADA A FAClUTAR METICULOSA FISCAUZAÇÃO DOS MATERIAIS E
LcuSi Dtó OBRAS E SERVIÇOS CONTRATADOS. FACULTANDO A FISCAüZAÇAO O ACESSO A
TODAS AS PARTES DAS OBRAS.

OBRIGA-SE. AINDA. A FACILITAR A VISTORIA DE MATERIAIS EM DEPÓSITOS OU QUAISQUER
DEPENDÊNCIAS ONDE SE ENCONTREM.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA

AV. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - AEROPORTO, Cep: 65727-000
CNPJ. 01.558.070/0001-22

Os SERVIÇOS. EXECUTADOS E RECEBIDOS. SÃO MEDIDOS DE ACORDOS COM A MEMÓRIA DE
CAMPO EXPEDIDA PELA FISCALIZAÇÃO / GERÊNCIA DA OBRA. CÓPIAS DAS FOLHAS DE
TESTES. AVAUACÕES E MEDIÇÕES REAUZADAS.

9. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

QUANDO AS OBRAS FICAREM CONCLUÍDAS. DE ACORDO COM O CONTRATO. SERÁ LAVRADO UM
Ter.mo DE Recebimento Provisório das mesmas. Este termo será euvborado em três
v iAS DE IGUAL TEOR. ASSINADO PELA COMISSÃO DE RECEBIMENTO DESIGNADA PELA DIREÇÃO
DA CONTRATANTE. DEVENDO A TERCEIRA VIA SER ENTREGUE AO CONSTRUTOR.

O Termo de Recebimento definitivo das obras e serviços contratados será lavrado
90 (noventa) dias após o recebimento provisório, desde que tenham sido atendidas
todas as reclamações da fiscauzacão referentes a defeitos e imperfeições oue
Vc.NHAM A ser VERIFICADAS EM QUALQUER ELEMENTO DAS OBRAS E SERVIÇOS EXECUTADOS.

A ÉPOCA DO RECEBIMENTO DEFINITIVO DEVERÃO ESTAR SOLUCIONADAS TODAS AS
RECLAMAÇÕES PORVENTURA FEITAS QUANTO À FALTA DE PAGAMENTO DE OPERÁRIOS.
FORNECEDORES DE MATERIAL E PRESTADORES DE SERVIÇOS EMPREGADOS NA EDIFICAÇÃO.
INCLUSIVE NO QUE DISSER RESPEITQ À PREVIDÊNCIA SQCIAL. CREA. FGTS. IMPOSTO SOBRE
SERVIÇOS. Imposto Sindical e PIS. bem como outras por acaso vigentes na época.

O Termo de Recebimento definitivo será lavrado em três vias de igual teor.
assinado pela comissão de recebimento designada pela direção da contratante.
DEVENDO A terceira VIA SER ENTREGUE AO CONSTRUTOR.

O PRAZO DE RESPONSABILIDADE CIVIL PELA EXECUÇÃO E SOLIDEZ DA OBRA A QUE SE REFERE O

ARTIGO 1 245 DO CÓDIGO CiVIL BRASILEIRO (5 ANOS). SERÁ CONTADO A PARTIR DA DATA DO
Termo de Recebimento definitivo.

10. DOS ANEXOS

TRIZIDELA DO VALE-MA , 1 5 DE JULHO DE 201 9.
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ANEXO I - PLANILHA DE ORÇAMENTO DETALHADO
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PLANILHA 0£ OPCAJ-fENTO
DETALHADO

PROPRIETÁRIO: fREf ÍEITURAMUNiCíPAi üf TRKiULil.'. [>0 VAU. MA
obra: mamji encãü uo íjistema dy u ijm:maçao pCiu: ii:a
LOCALlZONADHÜANAUOMUNtClPlO Dr 1 RI/IOL*LA !>•:> "Ai I WA
data: íb/07/POlO

boi:

TABELA BASE: SJNAP! l-l.V.2019 tJF n<3NERAÜA /COMPÇiglCÒES PROPRtAS/SEINI RA QP6.1

COOlOO descrição DOS SERVIÇOS QUANT.
VALOR UNrr. VALOR UNTT.

sy&oi c/spi
VALOR TOTAL Qt$)

CÓDiOO administração DA obra
administração dos serviços
ADMINISTRAÇÃO LOCAL OA OSRA S?.{>0

SUBTOTAL TEM l

COD.^ SERVIÇOS PREÜMINARES

í; *.CímA

ibíKiíJ

construção do canteiro da obra
rLACA üí. OfiRA LM Cl lAHA IJf ACÜ üAl VANiZAtXJ
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
I OGAÇÀO Oi: CONTElNf- K Al.MOXAHir Af>0 COM »'lí»0 NAVAl
a(X)MXZ.:«>M

VFiCUl-O l-LVK C/ COMBUSliVEL L MOTORISTA
CHJINDAl/rO hidráulico. CAPACIDAÍ»; MÁXIMA nr CARíiA t: tí {>
KO-MOMENTO MÁXIMO DE CAROA S 1.7 TM. ALCANCE MAXIM:>
horizontal9.70M.INCLUSIVECAMINMÀOTOCOPQT liiOC» >KC..
fOrENCIADF leOÇV-CHrnilJRNO AE.0fi/;>01.5

REMOÇÃO DE EQUIPAMENTOS
REMOÇÃO DE LIJMINÃRIAS. PE FORMA MANUAL. SEM
REAI HOVÍTIAMEN 5 CX AF. 12/Zl> i /

MCS

unxmES

lí.CKl

l?.OC.

s:ío.:x> íiHi.yo

•j.&OO.OU /ITi*!-!»?

1 -800.0O

ÕUQTOTAL rrSM 2

CODIGO manutenção em REDE DE lUJMINAÇAO PÚBUCA
manutenção E instalação de sistema de ILUMINAÇÃO

p;Mv; !

fli.i/lS

ix-y: -

CIIOO,-»

P-.97H

PÚSUCA
HRACOP/ L UMINÁRIA PUBLICA 1 X 1.Sv'>M. EM TUBO ACOCAI V
3//,. fV FIXACAO EM POSTE OU PARKOE • FORNECIMENTO I.
INiíTAl ACAO
RE» E FOTOELF.TRICO !•/ COMANÍXXüE II UMINACAO EXTERNA
??0V/ líXMJW-FOHNbXIMENTOEINSTAl-ACAO
LUMINÁRIAI- LCHAPAPAftA K.UMINACAOPURLSCACOM RCAl .}R PF
PAfil IDA RAJ^IPACOM IJNMPADA A VAI-OR DF. MERCÚRIO 2t«:W
f ORNEC.IMT NTOH INSf AI ACAO
POIHE DE CONCRL-TTODUPLO" H-OM CARGA NOM NAl
INCLUSIVE ESCAVACAÜ. EXCLUSIVE lííANliPORI t
f OHNLCIMtNTOL INSTALACAO

f O.RNLCSMENTO l. lNi>T ALAÇã<3 LAMPÃDA URBANA LEP
I UMINARIA rV;ULICAr ECMAJ3A -HPOCHAPLU PAIÍA LÃMPA V.
I fc tl
CABO rJE COBRI I » í*XiVEl, líJOLADO. A MhM. ANTICI lAMA Aüi,/ 7tnV.PAKACn<CUlTOS ItKMlNAlS i ORNtCiMENTOh INSTALOUÃij
AF l2/?01ti

/.i>/A.AO

1 ..1! i/i.iX

119.084,46

UN 1.000.00 Bi.18 I02.4B ÍD^í./IFiLVX)

UN I OOO.OT PO.OV 3V.4f> :i7.4F»().(/>

UN aoo.oo 41 1.t>4 Sin.bB Ibb.Hb5UXí

UN 1 oo.oo I O 7 0.78 j :tííI./J> 1 '<!>.: /iwX)

UN 1 bOO.OCJ 1 lo.ll. i:ií>.OL» ;íí:íLS/h.o.'i

:»N 7 ^OO.OU IbO.PH püo.jjy :íCÚ.Hlií>.ÍK»

.M BUO.Ot) 3.69 Am» /i.Uí-T.íK)

SUBTOTAL TEM 3

m icrrn F^flMATlVO TOTAL

944.598.00

1.101.868.66

\o PRSSENTS ORÇAMENTO IMPORTA O VALOR GLOBAL DE; HIJM MlLHAvO, CENTO [. UM MIL.OITOCENTOB r SESSENTA L OITO REAIS t SESSENTA í S! I

ioMCS
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ANEXO II - PLANILHA DE MEMÓRIA DE CÁLCULO
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MSWORIA D£ O^CULO

"PROPRIETÁRIO:-'fírrr!TllHAf/;íNK: l'Ai i fc fWJ/IHí . AÍX) VA •

jOBRA: VAV»jrt_NCAO I»r»S;u MA :)1 tl.i.>M!NAr.AO 11 tML K'A
UCCALr/CNA JKilANA;K.>Mi;MC:*'-.Of2l TIÍT/hÍI-: AtJO VA« I M'.

jDATA; !li/íi7/?o:íi
jeot ;'4x

eíado V

1  fTSM FONTE CC016O DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UKtO. QUANT. MEMÓRIA DE CALCULO

!  1.0 FONTE côo»o ACUVüSTRAÇAO DAOBRA.
1
'1

1  , ,
• wrv 5  TC-

Administração dos servas

A :V:NIS rHAÇAOlOCAÍ-ÜAOOHA «E ̂ >7 (X) CVA»:>R/CJUAMTIÜAOf. DEMnTÍ S) !<$;♦ IM/.IM

i  SwO FONTE cooico 8ERVFCOR PRFLIMIHARES

3.1

7  :

3.2

1 "

-  1 as
!

conctruçAo oo camteiro da obra

p: aca ul obra tM {:mapa nt aco calvanizaikí

ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
I  i^ACAOOI nONTUNLR ALMOXAR:FAlX>f.OMf'líK.NAVAí
ivooMx;».:!!»»*

vl«:ju3 lcvl (./ coMBur.Tiví.i t nkjtomibia

: .;r;rAiiroi<::«iAui :í:a.i:Af'ACiDAC>E maxíma:« iiawgaoI^ikj
<... V.OMr*NnOMAXlMODt"CARGA 1 1.7 TM. Al CASCl MAXIMJ
: -r.l'/OÍ.TAl J>.VCM.lNCllJ5IVí:CAMINKAOTrx:or'Hr IfiOOOKG

» .rrscADí- itíocv CMpntcRNO.Ar.oo/?í>i-«

rcmcçAo D£ equipamentos
v:\^AO DLlCMlNARUXn.CL I (JRMAWASUAl.. GLM
APfíO.TfíAMLNIO AF.1P/70I7

IP.OO

I3.O0

(API acaccjnti:m 3PAmi-í?rH. ai tuwa rH)n;»i«Aiín j.oi
COMPRIMENTO) - 3.00M X P tWM » fi <«JM'

{0»;iNTHíAm-/Mf-S*MEf»Er.rKiCONrRAT<^)) I X J7.00 IVMI !

raUANTlDAOr/MrGxMlGLGDOCONIWATOI I X i;»OU Iz-MI '

(H(>JA'i/r.S-MANAXOlJANTlíMtT>l-/MKP- X •. X 1 >►«>!> IxoMl:

IC(»J»OfiME PRO^rtíJ /ONAO? c:íi o-í. l H{XK»f>i'N!:>At:í

CQSIGO MANUTENÇÃO EM REDE Oga-OMa«ACÀOP0aueA
manutenção E MSTAUlÇAOOESerrEMA de ILUMINAÇÃO
POBUCA
. WACO f'/ l UMINAKLA PUaLX;A 1 X > .&a M. f M TUBO ACOfiAl V
j' A. p/ F ouu:: AO z m posi f oo paredc • roRf»t cim ln r o i
i-1 K 1 OrOtt ETRíCO P/ COMANRO GF a.UMiNACAOK5arRNA

ICOOW- f ORNECJMTNTOF INTÍTAI-ACAO
. V.NARAFt CHAUA PARA ILUMINAÇÃO iniU^ k;aC^)M RFATOR

PARGOA RAPUX«Lf.CM LAMPADA AVAPoRfít MFRCURtf) 2*jOW
F iWNFC;:MFNTOtl.N&TAtAC:AO
"T-ri 15' CONORr-TOOUPlOTM-#»MCAÍV»ANOM"SAI ♦•OCKG
NCL-JSVtUX^AVACAO.EXCLL;S.VI rWANSXlRU

'.ftNIlC MCNIOf ISSTAlTVCArt

'  >RNLCiMfNIÜf- INGTALAÇAOLAMPAUAUKüANA I.TOGOW
i .VlNAHtA PUWKIA I FCMADA 'TIPOCMAPtU " PARA l ÀMPAIÍA

i  t

C.AWOni COÜRI f lí XVtL IIX:LA0C>.4MM».ANTICIIAMA
»►:■>/ /!>0 V. PARA CIRCUITOS TRMINAJS • FORNLCIMI NTOI

t ooooo

: c<x>-OC

1 (X).OÜ

I ?>(>0 OG

I hoo.oo

tKTOCO

(COf-ilORMt PROItTO 7ONA0?) - « ÍKXTOOUMIlAOI *.

(CCRTOMMC PROiCTO-ZONAO?) - 1 OOO OO "íNlOAOl

«:ONf fjRME PROJKIO /CNAOP) iOO OO tINil »AI P r.

(CONI ORML HKí JLT O ÍKA O)) I ÜO.OO U Hi I)At i! :,

n:atOOWMf PRiíjCTO /í>NAO;Ti OTJ I MíO.OO.INIOAI'!

iCONrORME PMOJKTO 7ONA03IO.U- : s(*).o<u.m: >Ani *.

(CONUTHMÍ PROJETO /ONAül.15:11 04) iíOn.OOu.MIJAIP ;
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ANEXO 111 - CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO
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ANEXO IV — PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DO BDI
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i

COMPOSiÇAO OO BDI

1

i

PROPRIETARIO:»*HLí LIIURAMllNICirAl LU Tm/ll){.LA:KWAI 1 MA /

obra: MANUTfNCÃO DO íílím MA IJt 11 UMINAÇAr.) t>iJM: !C A /
LOCAL;ZONAUHtiANA[>OMUNlGIPICM)i: rmZlOhJ ADOVA ! MA /
data: lb/07/?ai9 /
boi:

TABÊUA BASE: Í>.NAL'I E f V ;?0U> líf ÜCNLÍVADA/i:CWI*Ot> ;i^f :»! ■KOl'f<lA;í/SI-INI WAO^íU-J

;  ™. 1 OESCWCAO lOECIUM-l «

ADVÜNtSTRAÇAO CENTRAL 4.00

i  / !
)■' ' '

TAXADERtSCO
2.07

: -X/

i

Lt;CRO -
7.40

/,••.'.>

\

IMPOSTOS E TAXAS
ass

1 :N-3 .C:OKlirB;;iÇiWJ:>OClAl I>AKAÍ tMAHi:UMfNTOÍ>Al*tl»U«JJAOL-.*«>CAO ?.<<>

CMron.TO Soawi Si «vtÇOOT Oiutoum NAm«f/AÍ C7 .vc ir.f;ciN< S»-. t>.' K)

_  r*

DESPESAS FlMAMCamS

FOfWUL*: BDl-{ai.OO''l*/100:)«I.OO»(a/10a))CI.OO»lC/IOO!)/ll-<0/IOO>a'IÍCOO

érson RiDeiroRodris^esEMenheifoE^elticista
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ANEXO V - PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS
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ENCARGOS S0C:A;S

IPROPRIETÁRIO: PREFEmjRA MUNICIPAL DE TRIZIDtLA DO VALE ■ MA
íobra: manutenção do sistema de iluminação AÜBUCA
{local: zona urbana do município OE TRIZIDELA CO VALE ■ MA
|daTA: -.5/07/2019
Íbdi: Zô.aAv-
Itabelabase:sinapi fevereiro 2019desonerada

COM desoneração

grupo A
0C\)O.tXi

:SES1

li^FBRAF

l7.MÁRlO-tíXICACAO

C5JFíOOt5NTBA ACOENIF3 OF TKABAUK)

; Grs

IGJBO
rOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS

GRUPO 9
NAi>

ÍÍEPCUSOSt MANAL UtMUNLRADO

f ítAniJb

üxiL:orNr fiRMiDADi.

13" í>At ARIO

LlCFNCAPAlf FíNIDADf
Ü./3

-AG J115'5F 1»:AI)A1>

.  P- CHLVA

\TÍ :n

•' Ai-GO/ADAl

ICÍ NGAMATI KMDADS

17.3746.26

TOTAL DOS ENCARGOS TRABALHISTAS

GRUPO C

AV;SO PRfV;0 iNÍICNl/AnC)

PKfVlO tWAIIAl HADO

f> iífCAl-lNDf NI/AG/X

i:it-POSiTO FOH RLGCSSÃO GUM JUSTA CAUSA

iM)t Ní/ACAC) ADICIONAI

16.02

SRLPO O

I Hf'NCiDf.NClA no CHUPO A SOBHFC CNDVO D
rrfNCiAiiooHurOASOHH: n Avir.oi'»t vio ihaua: hadoi, hi inciiii ncia, ofoiKLiNCI

! AV SO INDI NI/ADC

4Ô.76
TOTAL CA+B+C+D)
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ENCARGOS SGCiAiS
SEINFRA

PROPRIETÁRIO: PREFEíTURA MUNICIPAL DE TRIZJOElA OO VAI.E - MA /
obra: manutenção do sistema de iluminação pOsuca /
local: zona urbana do município de TRIZIDELA DO VALE - MA /
data: :S/C7/201& '

BOI: 26.24;:

TABELA BASE: SEINFRA 026.: DESONERADA

HORSTA E MENSALISTA-TASELA ÍÇFIMFRA 03fi. 1 íni=SnNFPAnAi

•TEM
CÓDIGO COM DESONERAÇÃO

HORISrAM MENSALISrA96

3RUPOA

•» ■- f).5X) ij.

!»rj 1 UJ
A.' r.f NAi 1 <X] : íx)

sv:ra D ><>
A:. i;i fíRAt O íV) OTwi
At. :.ALAHir)I DnCACAD r/v ^
A .- •M GlJHOCONlfíA ACllll NIÍ SOL! tKAHAl HO •IfíO íx;
A-l c. r:i HlX» »«ix:

sf f:oNf:i 0.(K)

A TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 16,80 16,80

GRUPOB

í HlfOl jSO Sh MANAI Hh Ml INL RAIX) ; / .«/ \A(> iNt :i i<
5> f } HIADOÜ :í,/í> SAC) INC-iU'
K"; AUXlLIOLNrfRMinAnt OH1 Oi,')

1 Kit NOA PATI HNlUAnr n.í )H <•()•■

•i: 1 KII NUAMATI HNinADí fio.)
Av:inE:Nrc:>Di ikahai ho o i:» ('< )0
f r. H1 Al • GO/AnA;> » : / :í /,or>
} Al TAli.lHlilÜ ICAIW» o Í.O
liriiAl AHIO w.<r/ PM*»

tn;. iJlAlinK CHUVA 1 íil. NAO iNl II»

1  s TOTAL DOS ENCARGOS TRABALHISTAS 46.4S 17.71

i  GRUPO G
'  ; i )i s>o:;rr(> i-oh Hi riCiSAOsi m aciauiía 4.ÍU i.i .<f

i : i RIAli(INt)I'Nl/AnAlU ♦ \/A 'MjC >./?
AVIílO VIC) íNI>I:NI/AIX) íi.ns Am-

! AVIÍ50 PHf.VKí THAHAJ HAOO o.Ih 1 ' K

1 :NniNl/ACAO AOICIONAI (Vhn o,.í;

c TOTAL DOS ENCARGOS tNOENCEATÔRIOS 19.43 11.78

GRUPO D
;  ' iJf AI MUI- 1)5- AS-W(:.2 /.Hí>

. V Dl AI ViC.4!- 1)1 A?:' GÍS)l-MC.:? 0..11

D TOTAL DOS RBNaDENClAS CUMULATIVAS 8,33 3.3d

1  TOTAL (A+B+C+E» 87,01 49.68

iTftgíson Ribeiro Rody®^SenheitoBeUici^^^^
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ANEXO VI — COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
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COMPOSfÇAO DE PREÇOS

PROPRIETÁRIO; PREFEITURA MUNICIPAL DE TRfJDEUV DO VALE • MA
obra: manutenção do sistema de iluminaç ão Pública
LOCAL; ZONA urbana DO MUNICÍPIO DE TRIZI CKlj^ DO VALE • MA

DATA: 15/07/2019

BDI: 26.24%

TABELA base: SINAPI FEV.ZOIS DESONERADA

MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBUCA
iCOMPOSlÇÃO-CCOOl -FORNEaMENTOEINSTALAÇÃOLAMPÃDAURBANALEOSOW

-.0 FONTE CODKãO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE COEFOENTE UN^?0 CUSTOTOTAL
h.NAri

r>íNA; !

MAOOE-OBRA
^'V-n ELfrTRiClínA

AJUDANTL" Dh fcLl.IRlCi5TA

MATERIAIS

LAMPAUAlTOTunUl-ARtHVOl I ÜASLtiKí

y.w

vy.Ad

H./l

:v>'i

CUSTO TOTAL no.15

i composição cooos.luminAria PÚBUCA fechada tipo chapéu "PARA Lâmpada l£o

2.0 FOKTE CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE COEROENTE PREÇO
CUSTO TOTAL

fiiNAi l

mAooe-obra
FLrTwciíUA

'  AJUOANIi Di ril IFÍJCShlA

materiais

i ampaoau d ruBiii-AKhivoi i ití/2ow. baíjI gi2

.. ...i, LUMlNAHlAABbHTAP/lLUMINACAOPUBLICA. nPOXty/IM TI BCOOU
EQUIV
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UN

Í.(XJ
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AH. /:\ •Ui./:»

CUSTO TOTAL
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ANEXO VI! - PLANTA DE ARQUITETURA E DETALHES

■rxm-■•'■'gSntàoBíJJ?
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA

AV. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - AEROPORTO, Cep: 65727-000
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ANEXO VIII — MEMORIAL DESCRITIVG E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

^eisoB Jâa



doV^c
/20 ̂

:PL - Tri

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA

AV. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - AEROPORTO, Cep: 65727-000
CNPJ. 01.558.070/0001-22

MEMORIAL DESCRmvO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNinAc;

OBRA: MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE TRIZIDE
LA DO VALE- MA.

OBJETIVO

Este memorial Descritivo tem por objetivo estabelecer as condições técnicas
(normas e especificações para materiais e serviços) para a execução dos servi
ços DE manutenção do SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, EM VIA URBANA, NO MUNICÍPIO

DE TRIZIDELA do VALE-MA.

JULHO

2019

(:%?>■
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA

AV. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - AEROPORTO, Cep: 65727-000
CNPJ. 01.558.070/0001-22

SUMÁRIO

1. ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 3

2. SERVIÇOS PREUMINARES 9

2.1 PL-s.CA DA OBRA

2.2 ̂ CCAÇÂO DECONTAINER 9

3. manutenção em rede de ILUMÍNAÇAO PÚBUCA 10

3. Braço p/ Luminária Publica i X 1.50 M. Em Tubo Aço Galv. 3/4". P/ Fixação Em Poste
Ou Parede • Fornecimento e Instalação 1 o

3.2 Poste De Concreto Duplo T h=9m Carga Nominal 500kg Inclusive Escavacao. Exclu-

SlVi rií.ANSi-ORTE

3.3 a.rmaçâo Secundaria Ou Rex Completa 14

3.4 Fornecimento de Instalação Lâmpada Urbana Led 15

3.5 Fornecimento e Instalação de Luminária em LED i e

3.6 Cabo De Cobre Flexível Isolado. 4 mm^. Anti-Chama 450/750 V 16

3.7 .Rede De Distribuição Secundária. Para Cabo De Alumínio Nu Com Alma De aço. bi-
roLA. 4 AWG

Êií^^n Ribeiro Roangues
EíigenheitoElelficisla
CREA-1917106840
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA

AV. Deputado Carlos Melo, N» 1670 - AEROPORTO, Cep: 65727-000
CNPJ. 01.558.070/0001-22

1. ADMINISTRAÇÃO DA OBRA

/. /. Administração DOS Serviços.

Tipo:. Engenheiro Eletricista, Encarregado Geral, vigia noturno. Auxiliar téc
nico / assistente De Engenharia

Aplicação:

A. MÃO DE OBRA NECESSÁRIA PARA ADMINISTRAÇÃO DA OBRA, FORMADA PELOS FUNCIO

NÁRIOS ACIMA CITADOS PARA ADMINISTRAÇÃO. CONTROLE E SEGURANÇA DA OBRA

Características TÉCNICAS / Especificação:

A. A contratada DEVERÁ MANTER FUNCIONÁRIOS (ENGENHEIRO E MESTRE DE OBRAS) RE

SIDENTES. COM O CARGO COMPROVADO NA CARTEIRA PROFISSIONAL E QUE FAÇA PARTE DO

QUADRO DE FUNCIONÁRIOS DA CONTRATADA. DURANTE TODO O PERÍODO DA OBRA.

3. CÓPIA DA CARTEIRA DE TRABALHO, COMPROVANDO A FUNÇÃO. DEVERÁ SER ENTREGUE À

FISCALIZAÇÃO NUM PRAZO MÁXIMO DE

^  5 (CINCO) DIAS APÓS A ASSINATURA DO CONTRATO.

C. A FISCALIZAÇÃO PODERÁ SOLICITAR O AFASTAMENTO OU SUBSTITUIÇÃO DO FUNCIO
NÁRIO. CASO JULGUE NECESSÁRIO.

D. Caso a ausência do funcionário durante visita da FISCALIZAÇÃO não seja

JULGADA PROCEDENTE. HAVERÁ GLOSA DO VALOR CORRESPONDENTE AO DIA NA FATURA.

E. Caso haja afastamento justificável do funcionário (férias, licença médica.

ETC.) A Contratada deverá providenciar substituto durante o período.

F. o ENGENHEIRO RESPONSÁVEL DEVERÁ ESTAR PRESENTE SEMPRE QUE A FISCALIZAÇÃO

solicitar.

ííeribn Kouri^u0S
Enganheifo EleUicisla
CREA-1917106840
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA

AV. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - AEROPORTO, Cep: 65727-000
CNPJ. 01.558.070/0001-22

Observações;

A. NÃO SERÁ JUSTIFICATIVA DE ADITIVO FINANCEIRO A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DA OBRA

EM VIRTUDE DO DESCUMPRIMENTO DO CRONOGRAMA DA OBRA.

Tipo: Demais Funcionários Administrativos e Técnicos

Aplicação:

A. MÃO OE OBRA .NECESSÁRIA PARA ADMINISTRAÇÃO DA OBRA. ALÉM DO ENGENHEIRO E

MESTRE DE OBRAS SUPRACITADOS. INCLUI TAMBÉM VISITAS PONTUAIS DE ENGENHEIROS ES

PECIALISTAS PARA DETERMINADAS ESPECIFICIDADES.

Características TÉCNICAS / Especificação:

A. O CORPO ADMINISTRATIVO SERÁ FORMADO POR EQUIPE A SER DIMENSIONADA PELA

CONTRATADA, PODENDO POSSUIR ALMOXARIF ES. APONTADORES. ESTAGIÁRIOS. VIGILAN

TES E TODO AQUELE PROFISSIONAL QUE JULGAR NECESSÁRIO.

3. Todos os funcionários da equipe deverão fazer parte do corpo funcional da

CONTRATADA. COMPROVADO POR CARTEIRA DE TRABALHO.

C. A CONTRATADA DEVERÁ PREVER VISITAS PERIÓDICAS DE PROFISSIONAIS TÉCNICOS

GABARITADOS E ESPECIALISTAS NAS DIVERSAS ÁREAS DAS OBRAS (ESTRUTURA. ELÉTRICA.

LÓGICA. ETC.) DE FORMA A DIRIMIR DÚVIDAS DE EXECUÇÃO BEM COMO GARANTIR A QUALI

DADE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.

D. A CONTRATANTE OU A FISCALIZAÇÃO TAMBÉM PODERÃO SOLICITAR TAIS VISITAS.

SEMPRE QUE JULGAREM NECESSÁRIAS.

Observações:

ígTion AOutijugs•Cl DVii

Eiiiienhsiro Beincisla
CREA-19171C6540
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AV. Deputado Carlos Melo, N« 1670 - AEROPORTO, Cep: 65727-000
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EQU!PAME.NrrOS E FERRAMEhTTARlA

Tipo: Uniforme

Aplicação:

A. i OCOS os funcionários deverão utilizar uniforme composto por calça com
prida. CAMISA com identificação da CON-tratada e calçado adequado.

Características técnicas / Especificação;

A. Tais peças deverão ser sempre repostas de forma oue sejam mantidas suas ca

racterísticas de segurança, de proteção e estética.

Observações:

A. NÃO HÁ

Equipamentos de Proteção Individual

Aplicação:

A. Todos os funcionários deverão utilizar os equipamentos de proteção indivi

dual adequados às atividades e conforme às normas pertinentes.

normas Específicas;

Norma regulamentadora nr-6

CARACTERísncAS Técnicas / Especificação:

A. Todos os equipamentos de proteção individual deverão possuir selo de ga

rantia DO INMETRO.

B. Serão de uso obrigatório, conforme disposto na norma Regulamentadora

NR-6. os SEGUINTES EQUIPAMENTOS:

5

Rioeiro
Ei:cenheifo Eletricista
CREA-1917106840
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-'^'-AWzidefa do
rroc

!. Capacete de Segurança

A. Paha trabalhos em que haja risco de lesões decorrentes de queda ou proje
ção DE OBJETOS. IMPACTOS CONTRA ESTRUTURAS E DE OUTROS ACIDENTES QUE PONHAM
EM RISCO A CABEÇA DO FUNCIONÁRIO.

!l. PROTETORES Faciais

A. Para trabalhos que ofereçam perigo de lesão por projeção de fragmentos e
RESPiNSOS DE LÍQUIDOS, BEM COMO POR RADIAÇÕES NOCIVAS.

!ii. ÓCULOS DE Segurança Contra Impactos

A. Para trabalhos que possam causar ferimentos nos olhos.

IV. óculos de Segurança Contra Radiações

A. Para trabalhos que possam causar irritação nos olhos e outras lesões de-
CORRE.NTES DA AÇÃO DE RADIAÇÕES.

V. ÓCULOS DE Segurança contra Respingos

A. Para trabalhos que possam causar irritações nos olhos e outras lesões de

correntes DA AÇÃO DE LÍQUIDOS AGRESSIVOS.

VI. Luvas e Mangas de Proteção

A. Para trabalhos em que haja ."ossibilidade dq contato com substâncias cor

rosivas ou TÓXICAS. MATERIAIS ABRASIVOS OU CORTANTES. EQUIPAMENTOS ENERGIZA-

DOS. MATERIAIS AQUECIDOS OU QUAISQUER RADIAÇÕES PERIGOSAS.

B. CONFORME O CASO. AS LUVAS SERÃO DE COLRO. LONA PLAiSTIFICADA. DE BORRACHA OU

DE NEO.^RENE.

VI!. Botas de Borracha ou de PVC

iâtcon Kiceirü Küufi^ües
Erger.heirc Eletficista
CREA-1917106840
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A. Para trabalhos executados em locais molhados ou lamacentos, especialmen

te GUANDO NA PRESENÇA DE SUBSTÂNCIAS TÓXICAS.

Viil. Calçados de Couro

A. Para trabalho em locais que apresentem riscos de lesão dos pés.

IX. Cinto de Segurança

A. Para trabalhos em que haja risco de queda

X. Protetores AURicuLARES

A. Para trabalhos realizados em locais em que o nível do ruído seja superior ao

estabelecido na NR-1 5, "Atividades e

Operações insalubres".

XI. Respiradores Contra Poeira

A. Para trabalhos que impliquem produção de poeira.

Xii. iViASCARAS PARA JATO DE AREIA

A. Para trabalhos de limpeza por abrasâo, através de jato de areia.

Xlii. Respiradores e Máscaras de Filtro Químico

A. Para trabalhos que ofereçam riscos provenientes de ocorrência de poluen

tes atmosféricos em concentrações prejudiciais à saúde.

XIV. Avental de Raspa

A. Para trabalhos de soldagem e corte a quente e de dobragem e armação de

FERROS.

Ribeiro Mui^es
" Ênoenheifo EleRicisla
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Observações:

A. A CON i RATADA DEVERÁ MANTER MÍNIMO CAPACETES. NA COR BRANCA. PARA ATENDER

AS VISITAS DA FISCALIZAÇÃO BEM COMO DA CONTRATANTE.

Proteção Coletiva

Apucaçâo:

A. AS proteções coletivas deverão ESTAR DEVIDAMENTE INSTALADAS CONFORME ÀS

NORMAS PERTINENTES.

I.3.3.2. Características TÉCNICAS / Especificação: l. Bandejas salva-vidas

A. Bandejas salva-vidas de madeira deverão ser instaladas no perímetro da edifi

cação A CADA três PAVIMENTOS. DE FOR - MA A ATENDER ÃS NORMAS DE SEGURANÇA.

B. Deverá possuir largura mínima de 2.50m.

II. Telamento

A. Telas de polietileno deverão ser instaladas no perímetro da edificação, em

TODO.S os PAVIMENTOS COM ALTURA DE QUE - DA IGUAL OU SUPERIOR A 2M.

B. A TELA DEVERÁ TER ALTURA MÍNIMA DE 1 ,20M.

^ —
lliDtííro Rodrigues

Engsnheifo Eletricista
CPvEA-l9171C564ô
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2. SERVIÇOS PREUMINARES

2.7 Placa De Obra

A PLACA DA OBRA DEVERÁ SER EXECUTADA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO SOBRE ARMA

ÇÃO OC MADEIRA COM SEÇÃO DE 2,0 CM X 3.00 CM. DEVERÁ CONTER NA PLACA AS SE

GUINTES COMO SEGUE O MODELO ABAIXO!

MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMI
NAÇÃO PUBUCANO MUNICÍPIO DE

trizideljá do vale- ma

iTnni
r y p .d z s

1) c<^'íUm4i-.

Aqui tem investimento

DO Governo Municipal

Valor total da obra: R$

Local;

Objeto:

:Eh4presa Contratada:

Inicio da Obra:

T^minodaObra:

Responsável Técnico:

Fiscal DA Obra;

N® bo Contrato: '

2.2 Locação De Contajner.
Deverá ser alugado e alocado no entorno da obra . 2 (dois) container adminis

trativo em aço naval, medindo 2.40X 6.00X 2.40 (L X C X A") CADA. TIPO ALMOXARIFA-

DO C/ JANELA (VÃO LIVRE). COM DUAS JANELAS LATERAIS. E DOIS BASCULANTES AO FUNDO.

g

íÊrson
Èiiaenhèiío ElíUicisla
CREA-1917105540
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COM DUAS PORTAS ABRINDO PARA PARTE FRONTAL, E 1 (Um) CONTAINER SANITÁRIO EM AÇO

NAVAL, MEDINDO 2.40x6.00x2,40 (L X C X A). TIPO BANHEIRO/ VESTIÁRIO, COMPOSTO DE

02 VASOS SANITÁRIOS, 02 CHUVEIROS, 01 MICTÓRIO E 01 LAVATÓRIO. TODOS COM PISO E

DIVISÓRIAS EM MADEIRIT.

Poderá ser solicitada uma relocação interna dos contêineres conforme o an-

^  DAMENTO DOS SERVIÇOS. OS CUSTOS COM FRETE DE IDA E VOLTA E RELOCAÇÃO DOS CON
TÊINERES DEVERÃO ESTAR INCLUSOS NOS VALORES UNITÁRIOS DE LOCAÇÃO.

3. MANUTÊNÇÃO EM REDE DE ILUMINAÇÃO

3. J Braço P/Luminária Pubuca / x 1.50M. Em Tubo Aço Galv. 3X4", pxFi
xação Em Posfb Ou Parede - Fornecimento e Instalação.

Os BRAÇOS PARA REDE AÉREA DEVEM ESTAR EM CONFORMIDADE COM OS DESENHOS BR-

001 A BR-003.

^  Os BRAÇOS DEVEM SER FABRICADOS EM AÇO CARBONO SAE 1 O 1 O A 1 020. O AÇO DEVE
POSSUIR QUALIDADE CONFORME NBR NM 87.

As SUPERFÍCIES INTERNAS E EXTERNAS DEVEM SER GALVANIZADAS POR IMERSÃO A QUENTE.

COM ESPESSü.RA MÍNIMA DA CAMADA DE ZINCO DE 70 (iM. CONFORME ABNT NBR 6323. A

CAMADA DE ZINCO DEVE SER ADERENTE. CONTÍNUA. UNIFORME E ISENTA DE IRREGULARIDA

DES.

A USINAGEM E AS SOLDAGENS DOS BRAÇOS DEVEM PRECEDER A GALVANIZAÇÃO.

Os B.RAÇOS DEVEM SER DO TIPO TUBO E. PORTANTO. COM DIÂMETRO CONSTANTE. SENDO A

CüRVATURA EFETUADA EM PLANO PERPENDICUL.\R AO PLANO DA SOLDA LONGITUDINAL DO

TUBO. A SOLDA DEVE SER EXECUTADA PELO PROCESSO MIG, OU DE QUALIDADE SUPERIOR.

10

Elelticisla
CRE.V19171C6640
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O ÂNGULO DE INCLINAÇÃO DOS BRAÇOS PODE VARIAR EM ± 1 2.

A BASE DOS BRAÇOS DEVE SER LAMINADA E O TUBO PODE SER COM OU SEM COSTURA.
CONFORME ABNT NBR 826 1 E NBR 659 1 . COM ESPESSURA MÍNIMA A SEGUIR INDICADA.
ESPtSSURA DAS CHAPAS DE AÇO PARA FABRICAÇÃO DE BRAÇOS DE REDE AÉREA

TIPO

DE BRAÇO
ESPESSURA

(mm)

CURTO 2.65

Médio
3

Longo

RAS.

SUPOR I ES DE LUMINÁRIA PARA POSTE RETO

LUMINÁRIA DEVEM ESTAR EM CONFORMIDADE COM OS DESENHOS SPT-
Uül A SPT009.

DEVBvI ser FABRICADOS EM AÇO CARBONO SAE 1 01 O A 1 020 COM QUALIDADE DO CO-
PAN : 1006 CONFORME NBR NM 87.

AS SUj=ERFlCIES INTERNAS E EXTERNAS DEVEM SER GALVANIZADAS POR IMERSÂO A QUENTE.
COM ESPESSURA MÍNIMA DA CAMADA DE ZINCO DE 70 pM. CONFORME ABNT NBR 6323. A
CAMADA DE ZINCO DEVE SER ADERENTE. CONTÍNUA. UNIFORME E ISENTA DE IRREGUI^RIDA-
DES.

O ÂNGULO DE INCLINAÇÃO DOS SUPORTES PODE VARIAR EM ± 1 2.

O BATENTE SOLDADO NA PEÇA. MOSTRADO NOS DESENHOS. SERVE PARA LIMITAR A ENTRA
DA DO SUPORTE NO POSTE EM QUE SERÁ INSTALADO. ESSE BATENTE DEVE SER METÁLICO.
POREM SUA CARACTERÍSTICA CONSTRUTIVA FICA A CRITÉRIO DO FABRICANTE. DESDE QUE
ATENDA A FINALIDADE A QUE SE DESTINA E SEJA PREVIAMENTE APROVADO PELA CEB-H.

NÃO SE ADMITE A EXISTÊNCIA DE QUINAS VIVAS OU REBARBAS QUE POSSAM PREJUDICAR A
COBERTURA DOS CONDUTORES.

11



r^Ir^2içl6l
Proc

xU-izidela do VaL
2áS^/2o^

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA

AV. Deputado Carlos Melo, N» 1670 - AEROPORTO, Cep: 65727-000
CNPJ. 01.558.070/0001-22

A TAMPA DO^SUPORTE PODE SER DE AÇO GALVANIZADO A FOGO, ALUMÍNIO FUNDIDO OU
alumínio esíampado. Deve ser dotada de sistema de encaixe rápido com giro que
PERMIj A TRAVÁ-LA NO SUPORTE, GARANTINDO QUE NÃO SE DESPRENDA SEM A AÇÃO HUMA
NA. NÃO PERMITIDO O USO DE PARAFUSOS PARA A FIXAÇÃO DA TAMPA.

Peças sosdadas no suporte já galvanizado devem ter esse revestimento resta-
BELECIDO.

devem ser IDENTIFICADOS. DE FORMA LEGÍVEL E INDELÉVEL, COM AS SEGUIN-
Tt.» NrORMAÇÕES MÍNIMAS GRAVADAS EM BAIXO RELEVO DIRETAMENTE NA PEÇA:

a) Nome, marca, sigi^ ou logotipo do fabricante;
b) Data de fabricação (mês e ano): e
c) Sigla "CEB".

A ALTURA DAS LETRAS NÃO PODE SER INFERIOR A 5 MM E NEM SUPERIOR A 50
MM.

Poste* De Concreto Duplo T H~9m Carga Nominal SOOkg inclusive
Esca vacao. excujsive Transporte

^  Os POSTES DE CONCRETO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DEVEM ESTAR EM CONFORMIDAD-
COM O DESENHO EM ANEXO.

Os POSTES DEVEM POSSUIR SEÇÃO DUPLO T E ATENDER AS PRESCRIÇÕES DA ABNT NBR
845".

O^S POSTES DEVEM APRESENTAR SUPERFÍCIES EXTERNAS SUFICIENTEMENTE LISAS. SEM
F=.ND.AS OU FRATURAS (EXCETO PEQUENAS TRINCAS CAPILARES, NÃO ORIENTADAS SEGUN
DO O COMPRIMENTO DO POSTE. INERENTES AO PRÓPRIO MATERIAL) E SEM ARMADURA APA
RENTE. NÃO SENDO PERMITIDA PINTURA, EXCETO AQUELAS PARA IDENTIFICAR A CONDIÇÃO
DE LIBERAÇÃO DAS PEÇAS.

A AL! URA E AS RESISTÊNCIAS PADRONIZADAS CONSTAM NA PRÓXIMA TABELA.

12
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA

AV. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - AEROPORTO, Cep: 65727-000
CNPJ. 01.558.070/0001-22

Características dos postes de concreto

Altura

TOTAL

(mm)

Resistência nomi
nal (daN)

COMPRIMENTO

DO ENGASTE

(mm)

1 1000
500

1700

O FÜRO PARA ENFIAÇÂO DO CABO DEVE POSSUIR DIÂMETRO DE 30
MM.

ídentificação e marcação

Os POSTES OE CONCRETO DEVEM SER IDENTIF CADOS. DE FORMA LEGÍVEL E INDELÉVEL.
com AS SEGUINTES INFORMAÇÕES MÍNIMAS GRAVADAS DIRETAMENTE NO CONCRETO EM
CONFORMIDADE COM A ABNT NBR 8451 :

a) TRAÇO DE REFERÊNCIA A UMA DISTÂNCIA DE 3000 MM ± 50 MM DA BASE!
b) Traço demarcatório e a indicação "CG" na posição do centro de gravi

dade:

c) D.ATA (dia. MÊS E ANO) DE FABRICAÇÃO:
d) COMPRIMENTO NOMINAL EM METROS:
e) Resistência nominal (em daN):

f) Nome OU marca comercial do fabricante: e
g) Sigla "CEB".

Alternativamente, a identificação pode ser feita em chapa metálica resistente à
corrosão, ."ixada no concreto, desde que atenda as prescrições da ABNT NBR
8451.

Tolerâncias

As principais tolerâncias admitidas para os postes de concreto constam da
PRÓXIMA TABELA.

Tolerância para postes de concreto

13
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA

AV. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - AEROPORTO, Cep: 65727-000
CNPJ. 01.558.070/0001-22

DIMENSÃO TOLERÂNCIA

Altura TOTAL ± 50 MM

Diâmetro do topo + 5 MM

Diâmetro da base ± 5 MM

Relé Fotoelétrico

I

Reator

U* *** •• • !•#- • í • a • •
(• Uw i*,<■ ii; firu? r ' ai

K, Braço/ Luminária

Lâmpada

LEGENDA:

■  • LI.HAPR5.C,?;;
♦ PUfcL-j .OACiC

3.3 Armação Secundaria OuRex Completa

A .MONTAGEM DAS ESTRUTURAS DEFINIDAS NESTA PADRONIZAÇÃO DEVE SER DE ACORDO
COM AS FIGURAS E ÀS EXIGÊNCIAS OUE CONSTAM NAS RESPECTIVAS TABELAS. OS DETA
LHES QUE .NÃO CONSTAM NOS DESENHOS PODEM SER DEFINIDOS CONFORME ABNT NBR
1 568S.

14
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA

AV. Deputado Carlos Melo, N» 1670 - AEROPORTO, Cep: 65727-000
CNPJ. 01.558.070/0001-22

Nos FINAiS DE REDE DEVE SER PREVISTO SOBRA DE CABO SUFICIENTE PARA INSTAUkÇÃO
DO ATERRAMENTO TEMPORÁRIO. CONFORME PROCEDIMENTO ESTABELECIDO NO MANUAL

DO Eletricista.

Todas as pontas dos cabos isolados fases e neutro (fins de unha. jumpers, cru-
ZAMEN i os AE.REOS, LIGAÇÃO DE CLIENTES, RAB CHOS DE LIGAÇÃO ETC.) DEVEM SER VEDA

DAS COM CAPUZES ELASTOMÉRICOS ADEQUADOS A CADA SEÇÃO OU FITA AUTOFUSÃO RE

COBERTA COM FITA ISOLANTE DE PVC PARA 90®C.

3.4 FORNECIMENTO DEINSTALAÇÃO LÂMPADA URBANA LED.

Quantidade e Especificações técnicas:

® Quantidade: 1.500 unidades:

»  Fluxo LUMINOSO-ACIMA DE 81 OOlm:

«  TENSÃO - 90 A 264Vac:

»  TEMPERATURA DE COR - BRANCA FRIA DE 3000K A 6000K:

^  o ÂNGULO LUMINOSO-MÍNIMO DE 120";

^  » Vida útil - maior ou igual a 50.000 horas:

«  Alta resistência mecânica e a vibrações:

»  Classe DE PROTEÇÃO-1P65:

e  A luminária deverá SER EQUIVALENTE A LÂMPADA DE VAPOR METÁLICO DE 400W

•  INSTALADA ATUALMENTE NO POSTE DE ILUMINAÇÃO DE 7m COM BOCAL E40;

»  PESO MÁXIMO — 4kg:

•  Eficiência luminosa — mínima de 90lm/W.

Merson RiLviroRoilrigues
Engenheiro Eíeiricisía
CREA- 1917106540
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA

AV. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - AEROPORTO, Cep; 65727-000
CNPJ. 01.558.070/0001-22

3.5 Fornecimento eInstalação de Luminária em LED.

Será do tipo luminária em LED modulj^r para iluminação pública,40W.lentes em
POLICARSONATO. CORPO EM ALUMÍNIO. PINT.ANTI-INCRUSTANTES. GRAU DE PROTEÇÃO
IPS7. ÍK09.TEMP DE COR 5000°K. IRC =OU>70%.V.ÚTIL 50.000 HORAS. LINHA SXREET-
LIGHT DA LEDSTAR-UNICOBA OU SIMILAR

3.6 Cabo De Cobre Flexível isolado, 4. Mm^, Anti-Chama 4S0j^50 v

Os CABOS DEVEM SER FORMADOS COM FIOS DE COBRE NU. TEMPERA MOLE, FORMATO RE
DONDO NORMAL OU COMPACTO. COM ENCORDDAMENTO CLASSE 2, DOTADOS DE ISOLA-
ÇÃO EM PVC (CLORETO DE POLIVINILA) OU HEPR (BORRACHA ETILENOPROPILENO — ALTO
MÓDULO) E COBERTURA EM PVC. CLASSE DE TENSÃO 0.6/1 KV. COM AS SEGUINTES
QUANTIDADE DE VEIAS E SEÇÕES PADRONIZADAS;

Número de veias x seção nominal

2x4 mm2

NO ! A: C.NTENDE-SE POR VEIA. O CONDUTOR ISOL.\DO COMPONENTE DE UM CABO.

As VEIAS DOS CABOS BIPOLARES E TETRAPOLARES DEVEM SER DEVIDAMENTE IDENTIFICA

DAS. Caso a identificação seja por cores, uma das veias deve ser na cor azul-

CLARA.

A COBERTURA DOS CABOS DEVE SER NA COR PRETA E POSSUIR. PELO MENOS. AS SEGUIN

TES marcações:

V- jT
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA

AV. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - AEROPORTO, Cep: 65727-000
CNPJ. 01.558.070/0001-22
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- Nome ou marca do fabricante:

Marca de certificação do INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia.
Qualidade e Tecnologia).

-  número de veias e suas seções em mm2; e:

"  Classe de tensão.

Os cabos devem atender as prescrições da ABNT NBR 7286. para cabos com
ISCLAÇÃO em HEPR. E a ABNT NBR 7288. Para os cabos COM ISOLAÇÃO EM PVC.

3 7 rede De Distribuição Secundária. Para Cabo de Alumínio Nu Com
Alma DeAço, bitola ̂ awg

De acordo com a visita técnica do profissional responsável será feito a SUBSTI
TUIÇÃO DA rede distribuição DO RAMAL AÉREO PARA SUBSTITUIÇÃO DO POSTE OU INSTA
LAÇÃO OE POSTE NOVOS. DEVENDO SER EMITIDO LAUDOS DE CADA SITUAÇÃO FISCALIZADA
PARA O CONTRATANTE

17
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA

AV. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - AEROPORTO, Cep: 65727-000
CNPJ. 01.558.070/0001-22

ANEXO IX - ART - ANOTAÇÃO DE RESPONSABIUDADE TÉCNICA DO
PROJETO

ivjúr;^üC3
E •"•"heiro Eleiricista
CREÀ-1917106840
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 13» E: Cüa
Lei n" 6.496, de 7 de dezembro de 1977 ^

Página 1/1

ART OBRA / SERVIÇO
NO MA2Q190270133

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

1. Responsávtl Técnico

a.doVí^
/20 YMEMERSON RIBEIRO RODRIGUES

Título profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA

. 2. Dados do Contrato

Co.-;^-3ia-.:e. PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA
AVENIDA DEPUTADO CARLOS MELO
Ccmpiemento:

Registro; 112360MA

Cíoaae TRIZIDELA DO VALE

Contrato: 250600145/2019

Vaio.- RS 7.226,50
Ação l.-stit.cicnal: Outros

CPF/CNPJ: 01.556.070/0001-22
N": 1670

Bairro: AEROPORTO

UF: MA CEP: 65727000
Celebrado em: 25/06/2019
Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO

. Dados da Obra/ServIço
AVENIDA DEPUTADO CARLOS MELO

Cor.pie.Tierilo
C,0a;s TRIZIDELA DO VALE
Cata de tniçlo: 25/06/2019

Finalidade: Infraestrutura
P.-30ne:ário. PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

N»: 1670

Bairro: AEROPORTO

UF: MA CEP: 65727000
Previsão de término: 25/07/2015 Coordenadas Geográficas: -45.401112,-44.626437

Código: Não ospecificado

CPF/CNPJ: 01.558.070/0001-22
. 4. Atividade Tóenica

7.5X£CJÇAC
1: • PROJETO > ATIVIDADES DE A.R.T. -> #80507 - GERACAO SOLAR DE ENERGIA ELETRICA
t í • PROJETO > ATIVIDADES DE A.H.T. -> #B1102 ■ iLUMINACAO

Quantidade

1.00

1.00

Unidade

un

un

X

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART
. 5 Observações
refo.-ente .a siacoraçao do Projeto Básico de implantação de energia solar s Projeto de Manutenção do Sistema de Iluminação Pública r

Mun'cit!sdeTnzideladoValo?MA

. 6. Declarações
..au"! j:a Ccmpromissória; Qualquer conflito ou litígio originado do presente cpntrato. oem como sua interpretação ou execução, serã resolvido por
OiU-áce.m. Je ase.-ao ccm a Lei no. 9.307. de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e ArbiiraoBm. cma «^«,1!.^., bb3.0;ii a..,-;T. UB aco.-oo ccm a Lei no. a.jur. oe Z3 oe setembro de 19S6. por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA.

r.cs «r. "ics do respectivo regulamento de artíitragcm que. expressamente, as partes declaram concordar.
(.umpnndo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT. na legislação especifica e no decreto n.

..C 0-«

7. Entidade dc Ciasse

SEM iNwi.CACaO de entidade DE CLASSE

3. Assinaturas

;.iec:arc serem verdadeiras as informações acima

.  de

REBa^ RtJORlGUES - CPF: 045.048.563^

PjleFErrUM munecipal oe trizioela oo vale • ma • CNPJ:
\  01.5S8.07aA)001-22

. d i.nformações
A An: ò vatida semente quando quitada, mediante apresentação do comprovante dc pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor
Valer da ART: RS 85.96 Registrada em: 17/07/2019 Valor pago: R$85,96 Nosso Número: 8302113650

Aautenticítíaos desia ART ?ôco «er venficaâa em ft4tps:B>crôd-no.srtôs.ccm.orypuCi!ix/, com a ertave: Ba«voa
l-ncfpsK) err.: 24/Or.'20lâ âs 12:50;5S Dcr . ip: I87.64.t95.87

«VMfw.C7eo'no 0íç.0f feiPOJn3350@creama.0r9.cr

T<H: i9S>2106-a3CO Fsw (98)2106^300
|CREA-iV|A

UaraM^vi



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZ!DELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

i  - Trizicielg do

TOMADA DE PREÇOS N» 018/2019
ANEXO II

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

CARTA CREDENCIAL

A  empresa CNPJ

neste ato representado pelo(s) Sr.(a)

com sede na

(diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e

endereço), pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es)

(nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m)

amplos poderes para, junto a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, praticar os atos necessários á

representação da outorgante na licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS n° 018/2019, usando

dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para ofertar proposta

no caso de beneficiário da Lei Complementar n° 123/2006, declarar a intenção de interpor recurso,

renunciar ao direito de interposição de recursos, transigir, desistir, finnar compromissos ou acordos, dando

tudo por bom firme e valioso.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(Nome e assinatura de seu representante legal)

Página 24 de 50
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Meio, N° 1670 - Aeroporto

CNPJ N" 01.558.070/0001 -22

TOMADA DE PREÇOS N» 018/2019
ANEXO III

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

A/O (razão social do llcitante), inscrita no CNPJ sob o n®

, sediada na ^(endereço completo), representada pelo(a) Sr.(a)

> R-G. n® , CPF n° DECLARA, para os fins do

disposto na Lei Complementar n® 123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei,

que se enquadra como;

□MICROEMPRESA, conforme inc. 1 do art. 3® da Lei Complementar n® 123/2006.

□EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006.

A licitante DECLARA, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de
exclusão no § 4 do art. 3® da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência
como critério de desempate no procedimento licitatório da TOMADA DE PREÇOS em epígrafe,
realizado pela Prefeitura Municipal de Trizideia do Vale.

OBS: ASSINALAR COM "X" UMA DAS OPÇÕES

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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ESTADO DO MARANHÃO .^,5^
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE ' '
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto
CNPJ N" 01.558.070/0001-22

TOMADA DE PREÇOS N° 018/2019
ANEXO IV

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

P! - Tnziclela.do

A Empresa , CNPJ n° , por seu

representante legai, declara perante a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, que o Sr.

(nome e profissão), CREA n° , será indicado como

responsável técnico pela execução do objeto desta licitação e será mantido nessa condição até o

recebimento definitivo do objeto, caso seja vencedora do certame.

Declara, ainda, que, se inevitável, a substituição será feita por profissional com qualificação

técnica igual ou superior à do substituído e com prévia anuência da Prefeitura Municipal de Trizidela do

Vale/MA.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

Página 26 de 50



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRiZíDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

TOMADA DE PREÇOS N" 018/2019
ANEXO V

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DA EMPRESA DE QUE TOMOU CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES EM
QUE SE DESENVOLVERÃO OS TRABALHOS

Declaro que tenho pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes a natureza dos
trabalhos, diante do conhecimento das especificações Técnicas definidas no Projeto Básico, ANEXO I do
Editai da TOMADA DE PREÇOS d° 018/2019, e que assumo total responsabilidade por esse fato e que
não utilizará deste para quaisquer questionamentos fitturos que ensejem avenças técnicas ou financeiras
com a Prefeitura Municipal de Trizideia do Vale/jVlA.

Cidade/Estado, XXXX de XXXX de XXXX.

Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa

Página 27 de 50
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto

CNPJ N° 01.558.070/0001 -22

TOMADA DE PREÇOS N° 018/2019
ANEXO VI

MODELO DE CARTA DE FIANÇA DANÇARIA PARA GARANTIA DE EXECUÇÃO
CONTRATUAL

1. Pela presente, o (a) (nome da instituição fíadora) com sede em (endereço completo), por seus representantes legais
infra-assinados, declara que se responsabiliza como FIADOR e principal pagador, com expressa renúncia dos
benefícios estatuídos no Artigo 827, do Código Civil Brasileiro, da empresa (nome da empresa), com sede em
(endereço completo), até o limite de RS (valor da garantia) (valor por escrito) para efeito de garantia à execução do
Contrato n° (número do contrato, formato xx/ano), decorrente do processo licitatório (modalidade e número do
instrumento convocatório da licitação - ex.: PE n° xx/ano), firmado entre a AFIANÇADA e a Prefeitura Municipal
de Trizidela do Vale/MA para (objeto da licitação).

2. A fiança ora concedida visa garantir o cumprimento, por parte de nossa AFIANÇADA, de todas as obrigações
estipuladas no contrato retro mencionado, abrangendo o pagamento de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;

b) multas punitivas aplicadas pela FISCALIZAÇÃO ao CONTRATADO;

c) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

d) obrigações previdenciárias e/ou trabalhistas não honradas pelo CONTRATADO; e

e) prejuízos indiretos causados à CONTRATANTE e prejuízos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo
durante a execução do contrato.

3. Esta fiança é válida por (prazo, contado em dias, correspondente à vigência do contrato) (valor por escrito) dias,
contados a partir de (data de início da vigência do contrato), vencendo-se, portanto em (data).

4. Na hipótese de ínadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela AFIANÇADA, o (a) (nome da
instituição fiadora) efetuará o pagamento das importâncias que forem devidas, no âmbito e por efeito da presente
fiança, até o limite acima estipulado, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado do recebimento de
comunicação escrita da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA.

5. A comunicação de Ínadimplemento deverá ocorrer até o prazo máximo de 90 (dias) após o vencimento desta
fiança.

6. Nenhuma objeção ou oposição da nossa AFIANÇADA será admitida ou invocada por este FIADOR com o fim de
escusar-se do cumprimento da obrigação assumida neste ato e por este instrumento perante a Prefeitura Municipal de
Trizidela do Vale/MA.

7. Obriga-se este FIADOR, outrossim, pelo pagamento de quaisquer despesas Judiciais e/ou extrajudiciais, bem
assim por honorários advocatícios, na hipótese da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA se ver compelido a
ingressar em Juízo para demandar o cumprimento da obrigação a que se refere a presente fiança.

8. Se, no prazo máximo de 90 (noventa) dias após a data de vencimento desta fiança, o (a) (nome da instituição
fiadora) não tiver recebido da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA qualquer comunicação relativa a
Ínadimplemento da AFIANÇADA, ou termo circunstanciado de que a AFIANÇADA cumpriu todas as cláusulas do
contrato, acompanhado do original desta Carta de Fiança, esta fiança será automaticamente extinta,
independentemente de qualquer formalidade, aviso, notificação Judicial ou extrajudicial, deixando, em conseqüência,
de produzir qualquer efeito e ficando o FIADOR exonerado da obrigação assumida por força deste documento.

9. Declara, ainda, este FIADOR, que a presente fiança está devidamente contabilizada e que satisfaz às
determinações do Banco Central do Brasil e aos preceitos da legislação bancária aplicáveis e, que, os signatários
deste Instrumento estão autorizados a prestar a presente fiança.

10. Declara, finalmente, que está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Carta de Fiança e que o valor da
presente se contém dentro dos limites que lhe são autorizados pela referida entidade federal.

(l.ocal e data)

(Instituição garantidora) (Assinaturas autorizadas)
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TOMADA DE PREÇOS N" 018/2019
ANEXO VII

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL

Declaramos expressamente que:

Concordamos integralmente e sem qualquer restrição com as condições expressas na TOMADA DE

PREÇOS N° 018/2019, bem assim com as condições de contratação, estabelecidas na minuta do Contrato

que nos foi fornecida com o Edital.

Manteremos válida esta Proposta pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data

da sua apresentação e abertura.

Temos conhecimento dos locais e das condições de execução dos serviços.

Esclarecemos, finalmente, que o portador desta proposta está autorizado e habilitado a prestar a essa

Comissão os esclarecimentos e informações adicionais que forem considerados necessários, bem como,

assinar, concordar, desistir, interpor recurso, firmar compromisso e todos os atos inerentes ao

procedimento licitatório.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

Página 29 de 50



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto

CNPJ N° 01.558.070/0001 -22

TOMADA DE PREÇOS N° 018/2019
ANEXO Vlll

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7°, XXXIII, DA CF/88

A empresa CNPJ n° representada pelo(a) Sr(a)

, R.G. n® , CPF n° , DECLARA, para fins do

disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, que não emprega menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de

aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXlll do Art. 1° da

Constituição Federal de 1988.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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TOMADA DE PREÇOS N" 018/2019
ANEXO IX

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

CARTA RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇOS

o.

A

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto
Trizidela do Vale - Maranhão

Prezados Senhores,

Após examinar e estudar detalhadamente o Edital da Tomada de Preços n® 018/2019 e seus
Anexos, apresentamos às Vossas Senhorias nossa Proposta de Preços para execução dos serviços.

A presente proposta foi formulada com base nas especificações, condições técnicas,
administrativas e contratuais estabelecidas no Edital da Tomada de Preços n° 018/2019, os quais
aceitamos e nos comprometemos a cumprir integralmente.

Declaramos que esta proposta tem validade pelo prazo de ( ) dias, contados da data
de abertura das propostas.

O prazo para execução dos serviços é de ( ) dias corridos, a contar da data do
recebimento da ordem de serviço.

Conta para depósito dos pagamentos das faturas: Banco: Agência: Conta
corrente:

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ ( ).

Declaramos que no preço acima cotado estão computadas todas as despesas com materiais,
mão-de-obra, tributos, impostos, taxas e despesas, seja qual for o seu título ou natureza, incluindo,
mas não se limitando a, fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, ISS, despesas de viagem,
locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, representando a
compensação integral pela prestação dos serviços.

Indicamos como Representante Legal, para assinar o Contrato de execução dos serviços:

Nome completo:
Nacionalidade: Estado Civil:
Qualificação Profissional: CPF: RO:
Endereço:
Cargo/Função que ocupa na Empresa Proponente:

DADOS DA EMPRESA:

RAZÃO SOCIAL:
ENDEREÇO:
C.N.P.J:

Local e data:

<Razão Social da Proponente>
<Assinatura e carimbo do representante legal>
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TOMADA DE PREÇOS N® 018/2019
ANEXO X

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO

. Pi - Tri^eia do VrP
P ro c 25 Q?OèzÍy 20_

A(o) Senhor(a)
Gestor(a) da Secretaria Municipal de Finanças

Referente ao Processo n°. /

Encaminhamos em anexo a nota fiscal n° , no valor total de R$ ( ) para que seja
providenciado pagamento conforme informações abaixo:

EMPRESA:

IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO:
OBJETO:

N° DA NOTA DE EMPENHO:

N° DO CONTRATO (SE HOUVER):

Apresentamos em anexo a seguinte documentação:
(LISTAR OS DOCUMENTOS ANEXADOS)

Atenciosamente,

(Nome e assinatura do responsável pela empresa)

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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TOMADA DE PREÇOS N" 018/2019
ANEXO XI

(PAPEL TIMBRADO DA PREFEITURA)

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N° / QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRIZIDELA

DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO E A
EMPRESA PARA

NA FORMA

ABAIXO:

Pelo presente instrumento, de um lado, o Município de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão, pessoa
jurídica de direito público, por intermédio da Secretaria Municipal de , inscrita
no CNPJ/MF sob o n° . / com sede na Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 -
Aeroporto, Trizidela do Vale/MA, neste ato representado pelo Secretário Municipal de

, Sr.® doravante denominada CONTRATANTE, e, de outro,
a empresa , com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob
o n° doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo seu (cargo)

(nome) , (nacionalidade) , (estado civil)
, (profissão) , (domicilio) , (carteira de identidade)
(CPF/MF) , têm, entre si, Justa e acordada a celebração do presente

Contrato de execução dos serviços, na forma de execução indireta, regime de empreitada por preço global,
sujeitando-se as partes à Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações e demais legislações aplicáveis à
espécie, bem como ao Edital da TOMADA DE PREÇOS n® 018/2019, formalizada nos autos do Processo
Administrativo n° 2309001/2019, e aos termos da proposta vencedora, que fazem parte integrante deste
Contrato, independentemente de transcrição, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL

O presente Contrato tem como fundamento a Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações posteriores,
pertinentes e a TOMADA DE PREÇOS n° 018/2019, devidamente homologado pela autoridade
competente, tudo parte integrante deste Termo, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO

O presente CONTRATO tem como objeto a prestação de serviços de manutenção do sistema de
iluminação pública no município de Trizidela do Vale/MA, sob a forma de empreitada por preço global,
tudo de acordo com os Elementos Técnicos discriminados no Edital da TOMADA DE PREÇOS N®
018/2019, e demais especificações expressas, e com a Proposta da Empresa contratada, que também
passam a fazer parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO GLOBAL

Para e.xecução total dos serviços, fica ajustado o Preço Global em RS
, de acordo com a Proposta de Preços apresentada pela

CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

- Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital e seus anexos:

a) responsabilizar-se pelos encargos fiscais resultantes desta contratação, e ainda pelos encargos
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trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais etn vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez
que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o CONTRATANTE;

b) observar todas as leis, regulamentos e Código de Posturas do Município, especialmente as de
Segurança Pública e as Normas Técnicas da ABNT, bem como atender ao pagamento das despesas
decorrentes de impostos e taxas, da aplicação das leis trabalhistas, de seguros, inclusive contra terceiros, e
da expedição das licenças necessárias à execução deste CONTRATO.
c) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;
d) executar os serviços ora contratados em rigorosa observância às especificações técnicas, estabelecidas
pelo CONTRATANTE, integrantes deste instrumento e atender a todas as especificações técnicas,
projetos, bem como as normas aplicáveis da ABNT, complementares e outras pertinentes ao objeto desta
licitação;
e) responder de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita técnica dos serviços, quanto ao processo de
aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades, cabendo refazê-las caso não aceitas pela fiscalização
do CONTRATANTE;

f) manter permanentemente, na direção dos serviços, um profissional qualificado, devidamente habilitado
junto ao CREA-MA, obrigando-se a substituí-lo e retirá-lo, bem como a toda pessoa que, direta ou
indiretamente, com ele se relacione a qualquer título, mediante solicitação do CONTRATANTE;
g) fornecer todo o material, mão-de-obra, equipamentos, ferramentas e tudo o mais que se fizer necessário
à perfeita execução do presente CONTRATO;
h) fornecer e fiscalizar a utilização dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, em conformidade
com as normas técnicas vigentes, para cada serviço a ser executado;
i) responsabilizar-se por quaisquer acidentes que porventura ocorram na execução dos serviços;
j) manter no serviço, com total acesso da fiscalização diariamente, diário dos serviços, onde estejam
registradas e atualizadas todas as informações relativas aos serviços;
k) a CONTRATADA deverá colocar e manter na fachada frontal superior do tapume, uma placa de início
dos serviços, conforme especificações e condições estabelecidas pelo Contratante, no edital e anexos, e
ainda, de acordo com a legislação do CREA;
1) manter o engenheiro constante do atestado de responsabilidade técnica durante toda a execução dos
serviços e quando necessária sua substituição, que seja por profissional que possua qualificação técnica
igual ou superior, mediante solicitação e autorização expressa do CONTRATANTE;
m) responsabilizar-se, pelo prazo de 5 (cinco) anos, pela execução dos serviços, bem como pela solidez e
segurança do trabalho, em razão dos materiais ou do solo, exceto quando a Contratada prevenir por
escrito, em tempo hábil, o Contratante;
n) obter à sua custa todas as licenças e franquias necessárias, pagando os emolumentos, previstos por lei e
observando todas as leis, regulamentos e posturas referentes aos serviços e segurança pública, assim
como ao cumprimento de quaisquer formalidades e ao pagamento das multas porventura impostas pelas
autoridades.

o) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

p) manter o técnico de segurança do trabalho durante toda a execução dos serviços e quando necessária
sua substituição, que seja por profissional que possua qualificação técnica igual ou superior, mediante
solicitação e autorização expressa do CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

- Caberá ao CONTRATANTE, além das obrigações previstas no edital e seus anexos:

a) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATA0A;

b) comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada na execução dos serviços e
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interromper imediatamente os trabalhos até a sua regularização;

c) mandar refazer os serviços executados em desconformidade com os projetos, especificações e normas
técnicas, tendo a CONTRATADA a obrigação de executá-los sem qualquer ônus para a contratante;

d) fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais e emitido o termo de recebimento defínitivo dos serviços;

e) indicar técnicos como seus prepostos, para exercer as atividades de fiscalização dos serviços ora
contratados.

f) efetuar os pagamentos nos prazos e demais condições previstas no presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

- O prazo de execução do objeto será de 360 (trezentos e sessenta) dias, conforme Cronograma Físico-
Financeiro, a contar do recebimento da Ordem de Execução de Serviço.

PARAGRAFO PRIMEIRO - O licitante vencedor terá 5 (cinco) dias a contar do recebimento da ordem
de serviço para o início do mesmo.

PARAGRAFO SEGUNDO - Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega,
poderão ser prorrogados, em conformidade e desde que atendidos os requisitos dispostos no Art. 57 da Lei
n» 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA CONTRATUAL

-Como elemento assecuratório do cumprimento das obrigações contratuais, a CONTRATADA
apresentará à Gestão de Contratos, em até 15 (quinze) dias úteis, contados da data de assinatura do
contrato, comprovante de prestação da garantia de execução no valor correspondente a 2% (DOIS POR
CENTO) do valor global do contrato, a qual deverá ser prestada em uma das formas previstas abaixo:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública - Se a opção da
garantia for Titulo da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma escriturai, mediante

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

PARAGRAFO SEGUNDO - Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor
correspondente à garantia deverá ser efetuado em conta da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale,
Estado do Maranhão, na CONTA CORRENTE: 6636-2, AGÊNCIA: 5733-9, PMTV
INVESTIMENTOS CALÇÃO, BANCO DO BRASIL.

PARAGRAFO TERCEIRO - Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original,
emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale,
Estado do Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula de
atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de
validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.

PARÁGRAFO QUARTO - Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária,
no original, emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de
Trizidela do Vale/MÁ, Estado do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de atualização
financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de validade de
no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - A Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MÁ, poderá descontar do valor
da garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela Contratada,
inclusive multas.
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PARÁGRAFO SEXTO - Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a integralizá-la no prazo de 5
(cinco) dias úteis contados da data em que for notificada formalmente pelo CONTRATANTE, sob pena
de ser descontada na fatura seguinte.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Será considerada extinta a garantia:

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração, mediante
termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do contrato;

b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistros.

CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
- As despesas com a execução do objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

ORGÃO; 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0221 Secretaria Municipal de Infraestrutura
PROJETO/ATIVIDADE: 15 452 0031 2.047 Manutenção da Iluminação Pública
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
FONTE: 0117000000-COSIP

CLÁUSULA NONA - PAGAMENTO

- O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente vencedor, para
crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 30 (trinta) dias, contados
da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida com base na medição previamente
aprovada pela Fiscalização e de acordo com a liberação dos recursos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos dos serviços, ou em
periodicidade menor, a critério da Administração, sendo considerado o início da contagem do prazo a data
de recebimento da ordem de serviço.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços
executados com base no cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de
Trizidela do Vale/M A, acompanhada da solicitação de pagamento (Anexo X), e das certidões negativas de
débito Junto ao INSS, FGTS, Fazenda Federal e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidões
Negativa de Débitos e da Divida Ativa Estadual e Municipal, para análise e ateste da Fiscalização, sendo
aberto um processo administrativo específico para os pagamentos relativos ao contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de Trizidela
do Vale por meio do setor competente no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data de entrada no
protocolo desta Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços executados.

PARÁGRAFO QUARTO: Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada no
protocolo para Juntada aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada à Secretaria
Municipal de Finanças, para que conduza o processo de pagamento.

PARÁGRAFO QUINTO: Além dos documentos exigidos no parágrafo segundo, para a primeira
medição dos serviços, deverão ser Juntados ainda os seguintes documentos:

a) Registro dos serviços no CREA/MA (anotação de responsabilidade técnica - ART);

b) Uma cópia do Contrato;

c) Uma cópia da planilha orçamentária;

d) Uma cópia da ordem de serviço;
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PARÁGRAFO SEXTO: A última medição somente será paga após o recebimento provisório dos
serviços objeto desta licitação e contra a apresentação das CNDs do INSS e da Fazenda Federal, bem
como do Certificado de Regularidade Junto ao FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e
Certidões Negativa de Débitos e da Divida Ativa Estadual e Municipal.

PARÁGRAFO SÉTIMO: No valor da nota fiscal. Já deverão estar descontadas as eventuais multas e
outros descontos decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso.

PARÁGRAFO OITAVO: Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços, em
relação ao cronograma flsico-financeiro aprovado, não representam direito antecipado de recebimento do
CONTRATADO, podendo no entanto serem pagos, a critério exclusivo da Administração e mediante
disponibilidade financeira.

PARÁGRAFO NONO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira
devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da
parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IxNx VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Numero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:
1 = (TX/IOO) I = (6/100) 1 = 0,0001644

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 2%.

PARÁGRAFO DÉCIMO: A atualização financeira prevista nesta cláusula se for o caso, será incluído na
fatura/nota fiscal seguinte ao da ocorrência.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Não será aplicada a taxa de atualização financeira prevista no
subitem 11.10 acima, quando o atraso de pagamento se der em função de atrasos na liberação dos recursos
pelo órgão concedente responsável pela transferência dos recursos financeiros para custeio do objeto da
presente licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES

- Este Contrato poderá se alterar, mediante as devidas Justificativas:

a) unilateralmente pela CONTRATANTE quando:

a.l) houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos
seus objetivos;

a.2) em decorrência de acréscimo ou supressão quantitativa do seu objeto, nas mesmas
condições licitadas, inclusive quanto ao preço, observados os limites previstos na Lei n°.
8.666/93;

b) por acordo das partes, mediante Termo Aditivo, nas demais hipóteses admitidas na Lei Federal n°
8.666/1993 e suas alterações.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A supressão poderá, mediante acordo entre as partes, ultrapassar o
percentual de 25% (vinte e cinco por cento).

PARÁGRAFO SEGUNDO - O contrato poderá ser prorrogado de acordo com o Art. 57 da
Federal n® 8.666/93. / >

Página 37 de 50



írizideiB do V

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto

CNPJ N' 01.558.070/0001-22

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DIREÇÃO DOS SERVIÇOS

- A execução dos serviços que se refere este CONTRATO, será dirigida nos locais dos serviços por
uma equipe técnica composta de engenheiros, encarregados e outros prepostos devidamente habilitados
e credenciados perante a CONTRATANTE. A CONTRATANTE poderá a seu exclusivo critério e a
qualquer tempo, determinar à CONTRATADA, a substituição do engenheiro residente e seu
afastamento dos Serviços, assim como de qualquer componente de equipe técnica ou, outros
empregados que estejam envolvidos com a construção direta ou indiretamente, obedecidas as
disposições no edital da TOMADA DE PREÇOS.

PARÁGRAFO ÚNICO: A substituição voluntária de integrante da equipe técnica ou do profissional
habilitado residente durante a execução dos serviços ora CONTRATADO dependerá de aquiescência
da CONTRATANTE quanto ao substituto, presumindo-se esta, a falta de manifestação em contrário,
dentro do prazo de 10 (dez) dias da ciência da substituição.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FISCALIZAÇÃO

- Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela Prefeitura
Municipal de Trizidela do Vale/MA, através de equipe composta de engenheiros, arquitetos e técnicos
nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal, para acompanhar a realização dos
serviços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter preposto,
aceito pela Administração, para representá-lo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas no
projeto básico anexo a este edital, além das estabelecidas na legislação em vigor.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal,
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

PARÁGRAFO QUARTO - Na execução das atribuições atinentes à Fiscalização do contrato, o Fiscal
deverá anotar no Livro Diário todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
determinando o que for necessário para a regularização das falhas ou defeitos observados, nos termos
do Art. 67 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO QUINTO - A partir da segunda ocorrência do mesmo fato, além do registro no
Diário, o Fiscal deverá comunicar à Autoridade Superior para, se for o caso, autorizar a abertura de
processo de aplicação de penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO

- O objeto desta licitação será recebido pela Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, através da
Fiscalização, em conformidade com o previsto no Art. 73 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Concluído os serviços, esta será recebida provisoriamente, pelo
responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas
partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório dos serviços,
caso haja inconformidades significativas quanto às especificações.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de inconform idades que não impeçam o recebimento provisório,
estas serão relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar corrigidas até o
recebimento definitivo.

PARÁGRAFO QUARTO - O recebimento definitivo dos serviços será efetuado por servidor ou
comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas ̂pr(es.
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após o decurso do prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias contados a partir do
recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o
disposto no art. 69 da Lei n.° 8.666/93.

PARÁGRAFO QUDÍTO - O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da
responsabilidade civil pela solidez e segurança dos serviços, nem da ético-profissional, pela perfeita
execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ENADIMPLEMENTO E SANÇÕES
- A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos indicados na
Tabela 1 abaixo, verificado o nexo causai devido à ação ou à omissão da CONTRATADA, relativamente
às obrigações contratuais em questão, toma passível a aplicação das sanções previstas na legislação
vigente e nesse contrato, observando-se o contraditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir:

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Trízidela do Vale, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições:
a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas situações
que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana, desde que não caiba a
aplicação de sanção mais grave;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Prefeitura
Municipal de Trízidela do Vale/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba a aplicação de
sanção mais grave;

c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo;
d) a qualquer tempo, se constatado atraso dos serviços de até 5 (cinco) dias, comparando-se o que foi
efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado e aprovado pela
FISCALIZAÇÃO.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições:
a) Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento) sobre o saldo
contratual ou R$ 22.000,00, o que for maior. Para inexecução total, a multa aplicada será de até 10% (dez
por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso injustificado na execução do objeto será aplicada
a multa correspondente a R$ 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto quando:
a) Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superiora 30 (trinta) dias.
b) Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.
PARÁGRAFO QUARTO: Poderá ser configurada a inexecução total do objeto quando o adjudicatário
se recusar a assinar o contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver atraso injustificado
para início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de serviço.
PARÁGRAFO QUINTO: Poderá ser configurado atraso injustificado na execução dos serviços,
quando:

a) Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30 (trinta) dias.
Após o trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser considerada inexecução pai^
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.
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b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e no contrato.

PARÁGRAFO SEXTO: Caberá ainda á Contratada, nos casos de reincidência nas infrações previstas na
Tabela 1, as multas previstas na Tabela 2 abaixo:

TABELA 1

INFRAÇÃO
GRAU

ITEM DESCRIÇÃO

1
Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, por
ocorrência

01

2
Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços - por
ocorrência

01

3
Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.

01

4
Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de
seus funcionários - por ocorrência.

01

5
Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual
(EPI), quando necessários - por ocorrência.

02

6

Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela
FISÇALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo
contrato - por ocorrência.

02

7

Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar - por
ocorrência.

02

8
Utilizar material ou mão-de-obra inadequada na execução dos serviços - por
ocorrência.

03

9
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os
serviços contratuais - por ocorrência.

03

10
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.

03

11
Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus agentes
- por ocorrência.

03

12
Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível
com suas atribuições - por ocorrência.

03

13

Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos
estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - por
ocorrência.

04

14

Não manter nos canteiros dos serviços em tempo integral, durante toda a
execução do contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato e
previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO — por ocorrência.

04

15
Utilizar as dependências da ÇONTRATANTE para fins diversos do objeto
do contrato - por ocorrência.

05

16
Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado - por ocorrência.

05

17
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano físico,
lesão corporal ou conseqüências letais - por ocorrência.

06

TABELAI

GRAU CORRESPONDÊNCIA /

1 R$ 200,00
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roc

LS.

2 R$ 400,00

3 R$ 500,00

4 R$ 1.000,00

5 R$ 3.000,00

6 R$ 5.000,00

PARÁGRAFO SÉTIMO: O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual não
poderá ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Atingido este
limite, a Administração poderá declarar a inexecução total do contrato.

PARÁGRAFO OITAVO: Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos de
contratar com A Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA: A sanção de suspensão do direito de
licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, de que trata o inciso 111, art.
87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada à CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2 (dois) anos,
no caso de inexecução parcial do objeto, conforme previsto no parágrafo Terceiro desta cláusula.

PARÁGRAFO NONO: Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública: A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada, dentre outros casos, quando a
Contratada:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura
Municipal de Trizidela do Vale/MA, em virtude de atos ilícitos praticados;

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de
que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do contrato, sem
consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA;

e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n°. 8.666/93, praticado durante o procedimento
licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura do contrato;

f) apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte,
com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do contrato, a
manutenção das condições apresentadas na habilitação;

g) cometer inexecução total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula.

PARÁGRAFO DÉCIMO: As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar
de licitação ou de contratar com a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à
Contratada Juntamente com a de multa.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O valor da multa, aplicada após o regular processo
administrativo, será descontado de pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de
Trizidela do Vale, Estado do Maranhão à Contratada.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a Contratada
obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da notificação, através de
DAM, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura, sob pena de cobrança
Judicial.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Esgotados os meios administrativos para cobrança do^
devido pela Contratada ao Contratante, esta será encaminhada para inscrição em dívida ativa.
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PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: A aplicação das penalidades será precedida da concessão da
oportunidade de contraditório e ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DA AMPLA DEFESA

PARÁGRAFO ÚNICO: Na decisão de aplicar qualquer uma dessas penalidades, acima mencionadas,
são cabíveis recursos, sem efeito suspensivo:

a) Representação, do prazo de 02 (dois) dias úteis contados da ciência da decisão;
b) Recursos para autoridade imediatamente superior, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da

ciência do indeferimento do pedido de reconsideração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÃO

- A inexecução, total ou parcial, do contrato poderá ensejar a rescisão, com as conseqüências contratuais
previstas na Lei n® 8666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão do contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei n°
8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de rescisão provocada por inadimplemento do Contratado, o
Contratante poderá além de outras medidas legalmente previstas, reter, cautelarmente, os créditos
decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados à Administração.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, o Contratado terá o
prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de o
Contratante adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE não admitira quaisquer alteração de projetos ou
especificações, salvo casos especialíssimos, a seu exclusivo critério, suficientemente justificados e
fundamentados com a necessária antecedência, estudo técnico e os devidos registros.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA somente poderá sub empreitar a execução dos Serviços
com a prévia concordância da CONTRATANTE ficando, neste caso, solidariamente responsável, perante
a CONTRATANTE, pelos Serviços, serviços ou instalações executadas pelos subempreiteiros e, ainda,
pelas conseqüências dos fatos e atos a eles imputáveis.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Aos contratados de sub empreitadas, incorporar-se-ão, de pleno direito,
todas as cláusulas deste instrumento, relativas às responsabilidades e deveres da CONTRATADA para
com a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO: A seu exclusivo critério, a CONTRATANTE poderá autorizar a
CONTRATADA, a fazer cessão total ou parcial deste CONTRATO, mediante lavratura do termo de
cessão, atendidas, em relação ao concessionário sub-rogado com todos os direitos e obrigações do
cedente, decorrentes deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - VIGÊNCIA

O presente instrumento terá vigência até xx de xxxxxxxx de xxxx, podendo ser alterado mediante termo
aditivo.

CI.ÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessárias na execução dos serviços, do valor inicial atualizado do contrato, nos termos
do art. 65, § 1® da Lei n® 8.666/93.

\
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - PUBLICAÇÃO

Este CONTRATO será publicado, em resumo, na Imprensa Oficial, nos termos da Lei n® 8.666 de 21 de
junho de 1993.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE

- Os preços dos serviços objeto deste contrato poderão ser reajustados, pelo índice Nacional de Custo da
Construção do Mercado (INCC-M), mediante solicitação do CONTRATADO, após o interregno de 1
(um) ano (computadas as eventuais prorrogações) contado da data prevista para apresentação da proposta,
ou do orçamento a que essa proposta se referir.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado
pela legislação então em vigor.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos conforme as disposições da Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações
e demais legislações aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - FORO

Fica eleito o Foro de Pedreiras/MA, para dirimir as questões oriundas do presente CONTRATO,
renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E assim, por estarem justos e
contratados, assinam este CONTRATO em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Trizidela do Vale/MA, xxx de xxxxxxxxxxxx de xxxx.

/

Pela CONTRATANTE;

Secretario Municipal de..

Pela CONTRATADA

Representante da Empresa
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TOMADA DE PREÇOS N" 018/2019
ANEXO XII

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

"MODELO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS"

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM

COD. insumo índice p. unit. p. total
MÃO DE OBRA

ENCARGOS SOCIAIS

SUBTOTAL MÃO DE OBRA + ENCARGOS
SOCIAIS (A)

MATERIAIS/SERVIÇOS/E<OUIPAMENTOS

SUBTOTAL

MATERIAIS/SERVICOS/EOUIPAMENTOS (B)

SUBTOTAL (A+B) RS

BDI ÍXX%) RS

TOTAL RS
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ESTADO DO MARANHÃO líÍ)
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto

CNPJ N» 01.558.070/0001 -22

TOMADA DE PREÇOS N" 018/2019
ANEXO XIII

(PAPEL TIMBRADO DOLICITANTE)

"MODELO DE COMPOSIÇÃO DO BDI"

A licítante deverá apresentar a composição e o cálculo do BDI, conforme dados abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção do sistema de
iluminação pública no município de Trizidela do Vale/MA.

DESCRIÇÃO
VALORES DE REFERÊNCIA - % Taxas

Adotadas - %mínimo MÃXIMO MEDIA

Risco

Despesas Financeiras

Administração Central

Lucro

Tributos (soma dos itens abaixo)

COFINS

PIS

ISS <••><•••>

TOTAL

Fonte da composição, valores de referdncia e fórmula do BDI: Acórdão 325/2007 - TCU - Plenário
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto

CNPJ N» 01.558.070/0001 -22

TOMADA DE PREÇOS N" 018/2019
ANEXO XIV

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

"COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS"

SINAPI - SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRA HORISTA E MENSALISTA - COM DESONERAÇÃO

ITEM DISÇlUMINÀÇ^ 1^^
GRUPO A

Al INSS

A2 SESI

A3 SENAl

A4 INCRA

A5 SE8RAE

A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO
A7 SEGURO CONTRA ACIDENTE DE TRABALHO

AS FGTS

A9 SECONCI

A TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS

GRUPO B

BI REPOUSO SEMANAL REMUNERADO

82 FERIADOS

83 AUXILIO-ENFERMIDADE

84 13° SALARIO

85 LICENÇA-PATERNIDADE

86 FALTAS JUSTIFICADAS

87 DIAS DE CHUVA

88 AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO

89 FÉRIAS GOZADAS

810 SALÁRIO MATERNIDADE

B
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM AS
INCIDÊNCIAS DE A

GRUPO C

Cl AVISO-PRÉVIO (INDENIZADO)
C2 AVISO-PRÉVIO (TRABALHADO)

C3 FÉRIAS (INDENIZADAS)

C4 DEPOSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA

C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL

C
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM AS
INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A

GRUPO D

Dl REINCIDÊNCIAS DE A SOBRE B

D2

REINCIDÊNCIAS DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO
TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO
PRÉVIO INDENIZADO

D TOTAL DAS TAXAS INCIDÊNCIAS E REINCIDÊNCIAS
TOTAL (A+B+C+D)
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto

CNPJ N® 01.558.070/0001-22

TOMADA DE PREÇOS N® 018/2019
ANEXO XV

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO (Item 5.2.5"a" do Edital)

Pi - TrizirÍ8!a/do Vfey

A empresa em cumprimento ao item 5.2.5, alínea "a" do edital da TOMADA

DE PREÇOS n° 018/2019, declara o seguinte:

1. Estar ciente das condições desta licitação e que assume responsabilidade pela autenticidade de todos os

documentos apresentados;

2. Que executará os serviços de acordo com os projetos e as especificações técnicas fornecidas pela

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, disponibilizando pessoal técnico especializado e que

tomará todas as medidas para assegurar um controle de qualidade adequado;

3. Que manterá no serviço, em tempo integral, o profissional indicado para fins de comprovação de

qualificação técnica, admitindo-se a substituição por profissional de experiência equivalente ou superior,

desde que aprovada pela Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA;

4. Que manterá nos serviços. Livro Diário, onde deverão ser anotadas todas as ocorrências decorrentes do

andamento dos serviços e outras julgadas necessárias ao perfeito acompanhamento da execução do

Contrato.

Local (XX), de de

(Nome e assinatura do responsável pela empresa)
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

TOMADA DE PREÇOS N' 018/2019
ANEXO XVI

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

A ettipresa signatária, inscrita no CNPJ sob o n.®

, sediada na (endereço completo), por seu representante legal, declara, sob as

penas da Lei, nos termos do artigo 32, § 2.°, da Lei Federal n.° 8.666/93, que até a presente data nenhum

fato ocorreu que a inabilite a participar da TOMADA DE PREÇOS n° 018/2019, e que contra ela não

existe nenhum pedido de falência ou concordata.

Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e seus anexos e que se submete a todos os seus termos.

Local (XX) de de.

(Nome e assinatura do representante legal da empresa)

(n.° da identidade do declarante)
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto

CNPJ N" 01.558.070/0001 -22

TOMADA DE PREÇOS N° 018/2019
ANEXO XVll

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

OBJETO; Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção do
sistema de iluminação pública no município de Trizidela do Vale/MA.

REFERÊNCIA: Processo n° 2309001/2019

LICITAÇÃO: Tomada de Preços n" 018/2019
CONTRATADA:

A Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale- MA, por meio da Secretaria Municipal
de Infraestrutura, vem, através do presente Termo, formalizar o TERMO DE
RECEBIMENTO PROVISÓRIO da entrega do(s) serviços abaixo relacionados, referente ao
Pregão em epígrafe, em cumprimento ao disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93.

A Secretaria Municipal de Infraestrutura (órgão requisitante) recebe os referido(s)
serviços permanentes a fim de proceder avaliação criteriosa, verificando a sua conformidade
com as especificações técnicas descritas no Projeto Básico e com a Proposta da Empresa.

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Provisório em 03 (três) vias de
igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

Trizidela do Vale-MA de de

xxxxxxx

Secretário(a) Municipal de _

xxxxxx

(servidor ou comissão responsável pelo recebimento)

xxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

TOMADA DE PREÇOS N® 018/2019
ANEXO XVII

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção do
sistema de iluminação pública no município de Trízidela do Vale/MA.

REFERÊNCIA: Processo n® 2309001/2019

LICITAÇÃO: Tomada de Preços n° 018/2019
CONTRATADA:

A Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale- MA, por meio da Secretaria Municipal
de Infraestrutura, vem, através do presente Termo, formalizar o TERMO DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO, da entrega do(s) serviços abaixo relacionados, referente ao
Pregão em epígrafe, em cumprimento ao disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93.

A Secretaria Municipal de Infraestrutura (órgão requisitante) recebe os referido(s)
serviços permanentes a fim de proceder avaliação criteriosa, verificando a sua conformidade
com as especificações técnicas descritas no Projeto Básico e com a Proposta da Empresa.

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Definitivo em 03 (três) vias de
igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

Trizidela do Vale-MA ■ de de

xxxxxxx

Secretário(a) Municipal de

xxxxxx

(servidor ou comissão responsável pelo recebimento)

xxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa
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